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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 114/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 74/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de reprografia 
atendendo o Convênio FUNASA visando o Desenvolvimento de Ações de Educação 
em Saúde Ambiental do Município de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 23 de novembro de 2018, no setor 
de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 01 de novembro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 051/2018
DATA: 01 de Novembro  de 2018
SUMULA: Adjudica e Homologa Resultado do Processo Licitatório.
Considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente  de Licitação 
designada pela Portaria n.º 005/2018 de 11/07/2018, da Câmara Municipal de 
Icaraíma,Estado do Paraná,
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do Art. 23, XXVI, do seu Regimento Interno.
Aprova
Art. 1º - Fica Adjudicado a favor da Empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E 
COMÉRCIO DE SOFTWARE LTDA, o resultado do processo de dispensa de licitação 
n°13/2018.
Art. 2º - Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de licitação n°13/2018 
em  favor da Empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE 
SOFTWARE LTDA, que tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento 
de 01 (um) equipamento de registro de ponto eletrônico (Relógio de ponto eletrônico) 
com leitor biométrico para instalação na Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma-PR, 01 de Novembro  de 2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 011/2018
A Presidente da Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de 
suas legais atribuições, nos termos do art. 31, § 3º da Constituição Federal.
TORNA PÚBLICO:
I – Que as contas do Município de Maria Helena, do Poder Executivo, referente ao 
exercício financeiro de 2016, ficarão à disposição da população nos próximos 60 
(sessenta) dias.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, ao 
primeiro dia do mês de novembro de 2018.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 197/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA - ME, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de Panificadora 
para os alunos dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, crianças, 
adolescentes e idosos do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 127/2018, modalidade Pregão Presencial nº. 105/2018, realizada 
no dia 26 de outubro de 2018, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer os 
itens nº 03, 04, 05, 09, 10 e 12 em local indicado pela Secretaria do Bem Estar Social.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, com início no dia 01 de novembro de 2018 e termino no dia 01 de 
novembro de 2019, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 4.632,00 (quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais).
Maria Helena - PR, 01 de novembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 198/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA: ZANQUE E BATISTA LTDA – ME, firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de Panificadora 
para os alunos dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, crianças, 
adolescentes e idosos do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 127/2018, modalidade Pregão Presencial nº. 105/2018, realizada 
no dia 26 de outubro de 2018, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer os 
itens nº 01, 02 e 11 em local indicado pela Secretaria do Bem Estar Social.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, com início no dia 01 de novembro de 2018 e termino no dia 01 de 
novembro de 2019, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 4.891,00 (quatro mil, oitocentos e noventa e um reais).
Maria Helena - PR, 01 de novembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 199/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRADA: LUCIMARA NOVAKOWSKI ALBURQUERQUE 04028083982, firmam 
o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de Panificadora 
para os alunos dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, crianças, 
adolescentes e idosos do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 127/2018, modalidade Pregão Presencial nº. 105/2018, realizada 
no dia 26 de outubro de 2018, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer os 
itens nº 06, 07 e 08 em local indicado pela Secretaria do Bem Estar Social.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, com início no dia 01 de novembro de 2018 e termino no dia 01 de 
novembro de 2019, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 3.372,50 (três mil, trezentos e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos).
Maria Helena - PR, 01 de novembro de 2018.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 127/2018, modalidade 
Pregão Presencial nº 105/2018, tendo como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de produtos de Panificadora para os alunos dos serviços 
de convivência e fortalecimento de vínculos, crianças, adolescentes e idosos 
do Município de Maria Helena, de acordo com as especificações e quantitativos 
constantes no anexo I, realizado no dia 26 de outubro de 2018. 
HOMOLOGANDO VENCEDORA nos itens nº 03, 04, 05, 09, 10 e 12 a empresa 
FERRARI & KONDRATOSKI LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 01.091.169/0001-67. 
VENCEDORA nos itens nº 01, 02 e 11 a empresa ZANQUE E BATISTA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 06.373.782/0001-90. VENCEDORA nos itens nº 06, 07 e 08 a 
empresa LUCIMARA NOVAKOWSKI ALBURQUERQUE 04028083982, inscrita no 
CNPJ nº 27.790.206/0001-19
Maria Helena - PR, 01 de novembro de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
EDITAL  DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2018
O Vereador Júlio César Pradella – Presidente da Câmara de Vereadores  do Município 
de Nova Olímpia – Pr., no uso de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões  Extraordinárias 
a serem realizadas nos dias 05 e 06 de novembro de 2018,  para tratar da seguinte  
ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação do projeto de Lei nº 032/2018. 
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 01 de novembro de 2018.
Júlio César Pradella
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº 010/2018
Erasmo Cardoso Santana _____________________ 
João Carlos Moreto Ramos ___________________
José Cícero dos Santos _______________________
José da Silva Guerra _________________________
José de Almeida Neto ________________________
Márcio Flores da Silva _______________________
Marciano Bezerra da Silva ____________________
Maria Maciel Lima Griffo ___________________________

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 044/2014 – Pregão Presencial nº 018/2014. 
Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços nº 043/2014 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: ELOTECH INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA, CNPJ nº 
80.896.194/0001-94, situada na Rua Professor Giampero Monacci, nº 14, 
Jardim Novo Horizonte, na cidade de Maringá/PR.    
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento e 
Prestação de Serviços nº 043/2014, celebrado junto à empresa ELOTECH 
INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA, pelo período de mais 12 (doze) meses, 
tendo em vista o fato de estar se esgotando o prazo do contrato de 
informatização do Departamento de Administração e Finanças do CIUENP 
firmado em decorrência do Pregão Presencial nº 018/2014, que teve como 
objeto a seleção e contratação, de empresa especializada para prestação 
de serviços de informatização do Departamento de Administração e 
Finanças, através da locação de sistemas específicos para gestão 
pública, serviços de implantação, treinamento, manutenção e suporte 
técnico, com acesso ilimitado de usuários, o que se pretende realizar com 
a celebração do presente Termo Aditivo.           
Valor total estimado anual: R$ 65.040,60 (sessenta e cinco mil, quarenta 
reais e sessenta centavos).             
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses - 26 de outubro de 2018. 
Umuarama/PR, 29 de outubro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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EDITAL n.º 053/2018 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar a candidata abaixo listada, aprovada e classificada no 

concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público de MÉDICO 

INTERVENCIONISTA, com carga horária de 24 horas semanais, conforme detalhado em 

quadro constante do presente edital, a comparecerem à Sede do Consórcio, localizada na Rua 

Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda 

a sexta-feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião 

em que se realizará agendamento para se submeter ao Exame Médico Pré-Admissional 

previsto no item 4.16 de referido Edital. 

 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital mencionado. 
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Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
14ª REGIONAL – PARANAVAÍ 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – PARANAVAÍ -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

007 STEFANI NIEHUES DO PRADO 04804  9.208960-6 SSP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 01 de Novembro de 2018. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº41/2018 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de equipamentos odontológicos com recursos provenientes do Termo n.º 
4118851712281344927 firmado entre Fundo Nacional de Saúde e o município de Perobal – Pr.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, 26 de novembro de 2018– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 01 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº42/2018 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gênero alimentício  
não perecível (açúcar), para a composição da merenda escolar da rede pública de 
ensino do Município de Perobal,.
TIPO: Menor preço - Por item
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 20 de novembro de 2018– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 01 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL AO CONTRATO Nº6/2017.
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº6/2017.
Locador: Município de Perobal
Locatatária: EUTALIA GIROTO RODRIGUES.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente 
contrato a partir de 01 de novembro de 2018.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 01/11/2018.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 01 de novembro de 2018.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 29/10/2018 a 01/11/2018
DATA   RECURSO VALOR
30/10 a 31/10/2018 FUNDEB  R$-  50.926,70
30/10 a 01/11/2018 SIMPLES NACIONAL R$-     2885,74 
30/10/2018  ITR  R$-         51,67
31/10/2018  ICMS EXPORT.  R$-    7.922,12
30/10/2018  FPM  R$-218.018,46
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 323, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora LUCIA ROSA GALVÃO, matrícula n.º 4464, portadora 
do CI/RG n.º 3.323.781-2 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assessor Administrativo, lotada na Secretaria de Administração, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2003 a 08/12/2008, de acordo 
com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, 
regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o 
Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, teve início no dia 01 de novembro de 2018 e 
término em 31 de janeiro de 2019.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 01 de novembro de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 101/2018
Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Ficam homologadas as indicações procedidas pelas entidades de que tratam 
o Art. 7º. da Lei Municipal nº. 819/2002, de 27 de setembro 2002, designando os 
seguintes membros para atuarem no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente- CMDCA do Município de São Jorge do Patrocínio.
I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
a) Poder Executivo Municipal (Secretaria Municipal de Administração):
Titular: Gisele Petinelle da Silva Cordeiro;
Suplente: Marco Antonio Peres.
b) Secretaria Municipal de Fazenda:
Titular: Márcia Regina Borri Piscinato;
Suplente: Antônio Cirineu Passarela.
c) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Lídia Manhani de Oliveira Baraldi;
Suplente: Cleonice Aparecida Rotta Bastida.
d) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Claudilene Bolsanelo;
Suplente: Nilma Dias Lourenço.
e) Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Maria Alice Mazzei;
Suplente: Lilian Moreira da Cruz Gouveia.
II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
a) Associações:
Titular: Genivaldo Braz (Associação de Moradores do Bairro Santo Agostinho);
Suplente: Jeanne Cordeiro Soler (Associação de Moradores do Bairro Santo 
Agostinho);
b) Associação de Agricultores:
Titular: Egídio Facci (Associação das Agricultoras de São Jorge do Patrocínio);
Suplente: Cintia Laurindo da Silva (Associação das Agricultoras de São Jorge do 
Patrocínio).
c) Igrejas Evangélicas:
Titular: Conceição de Matos Martins (Igreja Cristã do Brasil);
Suplente: Paulo Zanata Piscinato (Igreja Adventista do 7º Dia).
d) Igreja Católica:
Titular: Natiele Soler Malavazi Arrias (Paróquia Imaculada Conceição);
Suplente: Leandro Ferreira Arrias (Paróquia Imaculada Conceição).
e) Associação de Proteção à Maternidade e à Infância:
Titular: José Faria dos Santos (APMI);
Suplente: Paula Martins Vetorato (APMI).
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 20/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO PARANÁ, 08 de outubro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, 
aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, 
em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da 
União:
DATA RECURSO VALOR R$
03/10/2018 ITCMD   691,60
03/10/2018 IPVA   1109,76
03/10/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   16463,20
09/10/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   2809,60
10/10/2018 ITCMD   542,51
10/10/2018 IPVA   904,79
10/10/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   7622,48
10/10/2018 ITR   4506,50
10/10/2018 FPE/FPM   11103,18
10/10/2018 FPE/FPM   547,17
10/10/2018 FPE/FPM   270,07
10/10/2018 FPE/FPM   4859,52
10/10/2018 IPI/EXPORTACAO   1485,64
16/10/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   10247,94
17/10/2018 ITCMD   471,35
17/10/2018 IPVA   796,51
17/10/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   50791,80
19/10/2018 ITR   112,23
19/10/2018 FPE/FPM   2349,04
19/10/2018 FPE/FPM   115,76
19/10/2018 FPE/FPM   57,14
19/10/2018 FPE/FPM   1028,10
19/10/2018 IPI/EXPORTACAO   626,94
23/10/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   12856,37
24/10/2018 ITCMD   593,60
24/10/2018 IPVA   868,89
24/10/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   18478,03
30/10/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   7410,59
30/10/2018 ITR   37,64
30/10/2018 FPE/FPM   8278,14
30/10/2018 FPE/FPM   407,95
30/10/2018 FPE/FPM   201,35
30/10/2018 FPE/FPM   3593,31
30/10/2018 IPI/EXPORTACAO   283,85
31/10/2018 ITCMD   788,60
31/10/2018 IPVA   808,50
31/10/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   21872,89
31/10/2018 ICMS-DESONER.EXPORTACO   880,55
10/10/2018 COTA DAF - CREDITO   2656,84
10/10/2018 COTA DAF - CREDITO   240820,31
19/10/2018 COTA DAF - CREDITO   1070,63
30/10/2018 COTA DAF - CREDITO   41,82
31/10/2018 ICMS-DESONER.EXPORTACO   2758,56
10/10/2018 COTA DAF - CREDITO   3686,08
19/10/2018 COTA DAF - CREDITO   1555,53
30/10/2018 COTA DAF - CREDITO   704,27
23/10/2018 COTA DAF - CREDITO   12661,23
16/10/2018 Ordem Bancária   16515,56
02/10/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   95687,82
09/10/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   35207,09
16/10/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   128416,94
23/10/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   161103,18
30/10/2018 RECEBIMENTO DE ICMS   92862,12
10/10/2018 FPE/FPM   58414,12
10/10/2018 FPE/FPM   234006,40
19/10/2018 FPE/FPM   24650,89
19/10/2018 FPE/FPM   37214,99
30/10/2018 FPE/FPM   11160,79
30/10/2018 FPE/FPM   206857,67
04/10/2018 Ordem Bancária   13589,33
11/10/2018 Ordem Bancária   33715,01
15/10/2018 Ordem Bancária   152,10
15/10/2018 Ordem Bancária   729,26
16/10/2018 Ordem Bancária   3042,00
16/10/2018 Ordem Bancária   40225,92
16/10/2018 Ordem Bancária   2889,90
22/10/2018 Ordem Bancária   168,00
22/10/2018 Ordem Bancária   1629,32
16/10/2018 Ordem Bancária   9000,00
16/10/2018 Ordem Bancária   6000,00
30/10/2018 Ordem Bancária   1658,23
15/10/2018 Ordem Bancária   455,39
Tapira 31 de Outubro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA nº.11718/2018
Súmula: Concede Aposentaria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição e dá 
outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria da servidora Edinês Pacheco Drumond.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida a servidora Edinês Pacheco Drumond brasileira, servidora 
pública municipal de Terra Roxa, ocupante do cargo efetivo de Professor, Nível 
Salarial IIIC10, conforme quadro de cargos, portadora do RG nº 4.235.779-0 SSP/
PR, inscrita no CPF/MF sob o Nº 758.942.629-68 aposentadoria voluntária por idade 
e tempo de contribuição, com proventos mensais e integrais no valor de R$ 7.451,99 
(Sete mil quatrocentos e cinquenta e um reais e noventa e nove centavos), com 
fundamento no artigo 6º, da E.C. nº 41/03 – Professor Educação Infantil, Fundamental 
e Médio Provento Integral – Com Paridade Última Remuneração.
Art. 2º Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria o valor constante 
na planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Terra Roxa – PR, 01 de novembro de 2018. 
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11713/2018
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. ROSELY TEREZINHA CORAL, matrícula 142654, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 1.168.300 SSP/PR, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretora de Epidemiologia, a partir de 01 de novembro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10717/2018
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
01 de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 261/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: FARMACEUTICO
CLASSIF. NOME
7 MARCIELLE CASSIANO RÊGO
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 
de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá  comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, 
para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 01 de novembro de 
2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 082/2018
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 063/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 128/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE 
– CBUQ E EMULSÃO ASFÁLTICA (RR-C1) PARA MANUTENÇÃO EM RUAS E 
AVENIDAS PAVIMENTADAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (01/11/2018 a 31/10/2019)
VALOR: R$-544.600,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 01 de Novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 082/2018
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 063/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 129/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE 
– CBUQ E EMULSÃO ASFÁLTICA (RR-C1) PARA MANUTENÇÃO EM RUAS E 
AVENIDAS PAVIMENTADAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ASFALTO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (01/11/2018 a 31/10/2019)
VALOR: R$-132.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 01 de Novembro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 63/2018
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Marina da Rocha Magalhães Geraldi a atual Rua 
Projetada “I”, localizada no Parque Estancia II, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 30 de outubro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 62/2018
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Conceição Ruela a atual Rua São Jorge, localizada 
na Zona VII, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 30 de outubro de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº030/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 030/2018 PMX, objetivando 
a contratação de empresa para aquisição de material didático para alunos e 
professores, com acompanhamento de implantação para serem utilizados nas 
creches e escolas municipais do município de Xambrê, para o exercício de 2019, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos., tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME 23.296,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 01 de novembro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°131/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/
PR. 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula Décima 
Segunda do presente contrato para o dia 08/11/2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado o acréscimo de R$361.825,80 (trezentos sessenta 
um mil oitocentos vinte cinco reais e oitenta centavos) no valor inicialmente 
contratado, totalizando a importância de R$723.651,60 (setecentos vinte três mil 
seiscentos cinqüenta um reais e sessenta centavos) referente ao acréscimo de 
serviços disposto na clausula primeira deste aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 19 de outubro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA nº 11.719/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidor da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município  de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidor da Secretaria Municipal de Saúde, com fins 
de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos 
especializados.
SERVIDOR Numero diárias
01 VAGNER SOARES DA SOUZA 05
02 ADALTO NOLACIO DA SILVA 10
03 TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA 10
04 RENAN DE OLIVEIRA 10
05 GEDION DIOGO DE ARAUJO 25
06 WANDERLEY JOSE DE SOUZA 15
07 CESAR GON 25
08 SILAS MOREIRA 22
09 GILBERTO APARECIDO DE FARIA 25
10 ALEX MIRANDA DE SOUSA 05
11 EDI JUNIOR ZANOVELO DINIZ 10
12 GILBERTO GREGOR IKERT 06
13 MARCOS PAULO ALVES 24
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  ao 1º dia  do mês 
de novembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 11.709/2018
SÚMULA: Estabelece normas para as matrículas nos Centros Municipais de 
Educação Infantil - CMEIs para o ano letivo de 2019 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º Regulamentar o processo de distribuição de novas vagas nos Centros 
Municipais de Educação Infantil a fim de assegurar a isonomia e justiça social no 
atendimento.  
Art. 2º Para fins do disposto no artigo anterior, a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte regulará o cadastro de reservas de vagas e matrículas junto aos 
CMEIs.
Parágrafo Único O cadastro de reserva de vagas, contendo a seleção e classificação 
mensal das crianças será publicado no portal eletrônico oficial do Município de Terra 
Roxa, pelo endereço: https://terraroxa.atende.net/, para acompanhamento público. 
Art. 3º Para ingresso nos CMEIs a criança deverá ter: 
I - Idade entre 04 (quatro) meses até 04 (quatro) anos até a data da matrícula;
II - Residir no Município de Terra Roxa.
Art. 4º A rematrícula para o ano letivo de 2019 será automática para as crianças que 
frequentaram regularmente os CMEIs no ano letivo de 2018 e os pais manifestaram 
interesse em continuar na referida unidade de ensino, sendo possível a transferência, 
caso haja vaga disponível em outra unidade, com solicitação na unidade escolar 
desejada antes do período de novas matrículas.
Art. 5º Para as novas vagas disponíveis, considerando a insuficiência temporária para 
atendimento da demanda, o processo de matrículas dos 
CMEIs observará os seguintes critérios de preferência no atendimento, a serem 
aplicados sequencialmente: 
I - Crianças portadoras de deficiências;
II - Crianças em situação de vulnerabilidade social (art. 98 do ECA) mediante 
declaração da Secretaria Municipal de Assistência Social e Conselho Tutelar;
III - Crianças cujos pais sejam menores de 18 anos e estejam frequentando alguma 
unidade escolar (meio período);
IV - Crianças com pais que prestam jornada laboral diária de oito horas (período 
integral);
V - Crianças com pais que prestam jornada laboral diária inferior a oito horas (meio 
período);
VI - Crianças cujas mães estão desempregadas ou não possuem emprego fixo (meio 
período);
VI - Antiguidade no cadastro de reserva de vagas, que será o último critério e também 
o de desempate.
Art. 6º Para inscrição no cadastro de reservas de vagas, os pais ou responsáveis 
legais deverão se dirigir à Secretaria de Educação, Cultura e Esporte para efetuar 
a solicitação de vaga.
§1º A equipe pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
realizará recenseamento para buscar novas vagas e promoverá a reclassificação 
mensal, segundo os critérios e novos cadastros recebidos. 
§2º As matrículas para o início do ano letivo de 2019 serão realizadas conforme 
cadastro realizado no ano de 2018, que ficará aberto no decorrer do ano para novas 
vagas disponibilizadas.
Art. 7º No surgimento da vaga a família será contatada por telefone, por 02 (dois) 
dias úteis consecutivos em turnos diferentes. Após esse prazo na impossibilidade 
certificada de contato com a família, a criança ficará na lista de espera e será 
chamada imediatamente a próxima criança classificada. 
Parágrafo único. Cabe ao responsável legal manter o contato atualizado no cadastro 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Art. 8º Fica criada a comissão para acompanhamento das matrículas e do cadastro 
de reservas de vagas, com função consultiva e fiscalizadora, a ser composto por: 
I - Diretores dos CMEIs;
II - 01 (um) representante do Conselho Tutelar;
III - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
Art. 9º Compete à equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, ao gerenciar o Cadastro de Reservas dos CMEIs:
I - Zelar pela transparência do processo;
II - Garantir o sigilo das informações pessoais da criança;
III - Conferir a autenticidade e veracidade dos documentos apresentados na inscrição;
IV - Indeferir a inscrição após tentativas frustradas de contato com a família, nos 
termos do art. 7º desta Portaria.
Art. 10º Os casos omissos serão resolvidos em deliberação conjunta da Equipe 
Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Comissão de 
Acompanhamento das Matrículas e Procuradoria-Geral. 
Art. 11º As denúncias de irregularidade deverão ser formalizadas por escrito e através 
de protocolo na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para serem 
verificadas e apuradas pela Comissão de Acompanhamento das Matrículas. 
Art. 12º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos trinta dias do 
mês de outubro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 78/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO   
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso IV do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela Secretaria de Saúde, 
para Contratação de empresa para fornecimento bolsas térmicas para distribuição 
gratuita a pacientes insulino-dependentes para transporte das insulinas distribuídas 
gratuitamente pela farmácia Municipal, com a empresa: DIANA COMERCIO DE 
MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA inscrito no CNPJ sob nº 08.924.247/0001-
06, com sede à Rua da Divina Providencia, 420 – CEP: 80.310-010, na cidade de 
Curitiba, estado do Paraná  no valor total de R$ 3.180,60 (três mil cento e oitenta 
reais e sessenta centavos). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103010006.2.034.32 – Material, 
Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  
Altônia, 01 de novembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 108/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO: J C RODRIGUES FIGUEREDO - ME.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro 
e parcelado de serviços de pedreiro para realização de diversos serviços de 
manutenção e conservação de bens imóveis do Município de Cidade Gaúcha – PR.
DA VIGÊNCIA: Este contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, estendendo-
se até a data máxima de 15 de Outubro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor global referente à execução dos serviços objeto 
do presente Contrato é de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de Outubro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ CARLOS RODRIGUES FIGUEREDO
Representante Legal
Contratado
Testemunhas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 15/10/2018, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 048/2018, que tem por objeto a contração de serviços futuros e parcelados de 
pedreiro para execução, manutenção, ampliação e reforma de bens imóveis do 
município de Cidade Gaúcha - PR, em favor da seguinte proponente:
FORNECEDOR: J C RODRIGUES FIGUEREDO – ME
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
1 Prestação de serviços de Pedreiro para execução de Reformas em 
prédios públicos municipais M2 280 250,00 
70.000,00
2 Prestação de serviços de mão de obra para execução de contra piso, 
retirada de piso velho e instalaç M2 150 40,00 
6.000,00
3 Prestação de serviços de mão de obra para construção de calçadas de 
concreto 5 cm, com preparação de M2 400 20,00 
8.000,00
4 Prestação de serviços de mão de obra para calçamento em pisos de 
concreto intertravados:(pavers e bl M2 1.000 30,00 
30.000,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 114.000,00
TOTAL GERAL R$ 114.000,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 15 dias do mês de Outubro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 050/2018 - 
PMCG
PROCESSO N.º 078
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente 
licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante a Lei 
Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei 
Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade 
de receber propostas para contratação futura e parcelada de serviços 
de transporte de passageiros do Município de Cidade Gaúcha - PR, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM, do objeto descrito no lote, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 19/ 
11/ 2018 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 21/ 11/ 2018 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como 
objeto a contratação futura e parcelada de serviços de transportes de 
passageiros do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. 
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 014/2018, 
bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 
de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 01 de novembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 003/2018.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018.
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES QUE REQUERERAM  ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO.
EDITAL REPUBLICADO COM A INSERÇÃO DE MAIS UM NOME.
O Prefeito do Município de IVATÉ/PR, no uso de suas  atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2018 (Regulamento Especial) datado 
de 28/09/2018, e dar outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. Em cumprimento ao Artigo 4º. do Edital Nº. 001/2018 (Regulamento Especial), onde constam as regras para 
isenção do pagamento da taxa de inscrição.
Art. 2º. Tornar pública a homologação das inscrições deferidas e as
indeferidas dos candidatos que requereram isenção da taxa de inscrição. (boleto bancário)
Art. 3º. Os candidatos que tiveram seus pedidos indeferidos, deverão imprimir o seu boleto bancário e efetuar o devido 
pagamento em conformidade com o Edital Nº 001/2018 - Regulamento Especial, onde diz:
4.9- O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido deverá imprimir o boleto até 10/11/2018 e efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição (Boleto Bancário) até 13/11/2018, caso contrário, estará automaticamente excluído 
do Concurso Público.
Art. 4º. Pessoas com deficiência ou não, que comprovem estar inscritas no Cadastro Único Para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) e Para os candidatos doadores de MEDULA ÓSSEA.
Art. 5º. Para os candidatos isentos do pagamento da taxa de inscrição que trabalharam nas eleições, estes terão até 
o dia 31/10/2018, para enviarem os seus documentos para conferência.
Art. 6º. A Lei Nº 13.656 datada de 30/04/2018, estatui que terão isenção apenas os candidatos que pertençam a 
família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) do Governo Federal, cuja renda familiar 
mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional. Esclarecemos que o pedido de cadastramento 
não significa estar inscrito no CadÚnico. Somente são consideradas inscritas aquelas pessoas que constam no rol 
atualizado, emitido pelo MDS Ministério do Desenvolvimento Social.
Art. 7º. A legislação atual assegura eventual isenção aos candidatos enquadrados nas Leis Nº 13.656, datada de 
30/04/2018 e Lei Estadual Nº 19.293, datada de 13/12/2017. Outros benefícios sociais não se enquadram em isenção 
de taxas de concursos públicos, tais como: Tarifa Social de Energia Elétrica, Tarifa Social de Água, Kit Antena etc.
01- AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
CANDIDATO: NELSON PEREIRA TERRA - INSCRIÇÃO Nº 00097
Justificativa do deferimento:
- O candidato apresentou toda documentação exigida.
2-	 ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: GABRIELA NUNES DA SILVA - INSCRIÇÃO Nº 00209
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida.
3-	 PSICÓLOGO.
CANDIDATO: JEFFERSON GEOVANINI FRELLO - INSCRIÇÃO Nº 00092
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida.
4-	 TELEFONISTA.
CANDIDATA: LUCIELE DA SILVA NOVAIS - INSCRIÇÃO Nº 00076
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida.
5-	 ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: ANGELICA MOREIRA DE SOUZA - INSCRIÇÃO Nº Não informou.
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não apresentou a Ficha de Inscrição;
-	 Apresentou o Anexo IV, incompleto;
-	 Não apresentou a  fotocópia  do  comprovante  que já  tenha recebido  no  mínimo  um benefício  antes da 
publicação do Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
6-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: REGINA RIBEIRO ALVES - INSCRIÇÃO Nº Não informou.
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não apresentou a Ficha de Inscrição;
-	 Apresentou o Anexo IV, incompleto;
-	 Apresentou uma cópia da fatura da Sanepar em nome de MARIA DOS SANTOS SOUZA, não apresentando 
nenhuma relação de parentesco;
-	 Não apresentou a  fotocópia  do  comprovante  que já tenha  recebido  no  mínimo  um benefício antes da 
publicação do Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
7-	 ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: KARINA DA SILVA ARAUJO - INSCRIÇÃO Nº 00277.
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não assinou a Ficha de Inscrição;
-	 Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
-	 Não apresentou a  fotocópia  do  comprovante  que já tenha  recebido  no  mínimo  um benefício antes da 
publicação do Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
8-	 GARI.
CANDIDATA: LUCINÉIA DOS SANTOS - INSCRIÇÃO Nº 00451
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
9-	 PSICÓLOGO.
CANDIDATA: IEDA CAROLINE JOLO - INSCRIÇÃO Nº 00422.
Justificativa do deferimento:
A candidata apresentou toda documentação exigida.
10-	 GARI.
CANDIDATO: ANTONIO PEREIRA RAMOS - INSCRIÇÃO Nº 00533.
Justificativa do deferimento:
O candidato apresentou toda documentação exigida.
11-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATO: CLAUDINEI MENDES RIBEIRO - INSCRIÇÃO Nº 00526.
Justificativa do indeferimento:
-	 O candidato não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
-	 Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
12-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATO: MARIA DA PENHA DO NASCIMENTO RIBEIRO - INSCRIÇÃO Nº Não informou.
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não apresentou a Ficha de Inscrição;
-	 Apresentou o Anexo IV, incompleto;
-	 Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
-	 Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
13-	 ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: LETÍCIA GUILHERME DE ALMEIDA MORAIS- INSCRIÇÃO Nº 00442.
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
-	 Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
14-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: CRISLAINE CASTRO ZANCHETTA- INSCRIÇÃO Nº 00292.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
15-	 ENFERMEIRO.
CANDIDATA: RAFAEL LOPES NICOLETTE - INSCRIÇÃO Nº 00150.
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida:
16-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: JOSUÉ SANTOS DE MORAIS- INSCRIÇÃO Nº 00443.
Justificativa do indeferimento:
-	 O candidato não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
-	 Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
17-	 GARI.
CANDIDATA: DENISE ALVES VIEIRA Nº 00730.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
18-	 GARI.
CANDIDATA: LUCIENE ALVES VIEIRA Nº 00729
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
19-	 MÉDICO VETERINÁRIO.
CANDIDATO: RICARDO MAGALHÃES Nº 00188
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida:
20-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: JOÃO PAULO PRIMO SARANN- INSCRIÇÃO Nº 00405.
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida:
21-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATO: KARINA ROMANHA DE ALCANTARA - INSCRIÇÃO Nº 00504
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
22-	 NUTRICIONISTA.
CANDIDATA: MICHELE DOS SANTOS COELHO- INSCRIÇÃO Nº 00757.
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 Apresentou o Anexo IV, incompleto;
-	 Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
-	 Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
23-	 GARI.
CANDIDATA: LUCIA DA SILVA ALVES - INSCRIÇÃO Nº 00599.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
24-	 GARI.
CANDIDATA: VIVIANE CRISTINA DA SILVA ALVES - INSCRIÇÃO Nº 00877.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
25-	 GARI.
CANDIDATA: LUCIANA DE SOUZA ROSA - INSCRIÇÃO Nº 00844.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
26-	 GARI.
CANDIDATA: LIELZA CHAGAS BORGES - INSCRIÇÃO Nº 00697.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
27-	 PSICÓLOGO.
CANDIDATA: ANA KAROLINE ARAÚJO - INSCRIÇÃO Nº 00095.
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
-	 A candidata apresentou um comprovante com os dizeres: (Não existe benefício para o NIS informado).
28-	 TELEFONISTA.
CANDIDATA: MICHELE POLIANA GOMES DOS SANTOS - INSCRIÇÃO Nº 00873.
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
-	 A candidata apresentou um comprovante com os dizeres: (Não existe benefício para o NIS informado).
29-	 GARI.
CANDIDATA: SUNILDA ROCHA DE SOUZA - INSCRIÇÃO Nº 00904.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
30-	 AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
CANDIDATA: VANESSA CAMARGO DA SILVA- INSCRIÇÃO Nº - Não informou.
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não apresentou a Ficha de Inscrição;
-	 Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
-	 Não enviou a fotocópia do comprovante que já tenha recebido no mínimo um benefício antes da publicação do 
Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
31-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: CELIANE OTILIA DOS SANTOS COMPER- INSCRIÇÃO Nº - 00663.
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar que realizou duas doações de sangue dentro do período 
de doze meses anterior à data da publicação do Edital Nº 001/2018 (Regulamento Especial), em conformidade com a 
Lei Estadual Nº 19.293 de 13/12/2017.
32-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: RAILEM ALEXIA RIBEIRO - INSCRIÇÃO Nº 01022.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
33-	 AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS. CANDIDATA: JULIANA MISAK - INSCRIÇÃO Nº 00628
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
34-	 ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: CARLOS EDUARDO DE PAULA - INSCRIÇÃO Nº 00887
Justificativa do indeferimento:
-	 O candidato não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não assinou a Ficha de Inscrição;
-	 Não Apresentou o Anexo IV;
-	 Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
-	 Não apresentou a  fotocópia  do  comprovante  que já tenha  recebido  no  mínimo  um benefício  antes da 
publicação do Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
35-	 ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: SAMUEL SANTANA DE LIMA - INSCRIÇÃO Nº 00016
Justificativa do indeferimento:
-	 O candidato não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não assinou a Ficha de Inscrição;
-	 Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
-	 Não apresentou a  fotocópia  do  comprovante  que já tenha  recebido  no  mínimo  um benefício  antes da 
publicação do Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
36-	 ORIENTADOR SOCIAL.
CANDIDATA: SILVANA A. DE OLIVEIRA DA SILVA - INSCRIÇÃO Nº Não informou.
Justificativa do indeferimento:
-	 O candidato não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não apresentou a Ficha de Inscrição;
-	 Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS - Atualizado.
-	 Não apresentou a  fotocópia  do  comprovante  que já tenha  recebido  no  mínimo  um benefício  antes da 
publicação do Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
37-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: GEISY MARA MINCOV INFANTIL - INSCRIÇÃO Nº 00236
Justificativa do indeferimento:
-	 O candidato não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não assinou a Ficha de Inscrição;
-	 Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
-	 Não apresentou a  fotocópia  do  comprovante  que já tenha  recebido  no  mínimo  um benefício  antes da 
publicação do Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
38-	 PSICÓLOGO.
CANDIDATA: BRUNA EDUARDA ESTERCIO SANTOS - INSCRIÇÃO Nº 01045
Justificativa do indeferimento:
-	 O candidato não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não assinou a Ficha de Inscrição;
-	 Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS - Atualizado.
-	 Não apresentou a  fotocópia  do  comprovante  que já tenha  recebido  no  mínimo  um benefício  antes da 
publicação do Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
39-	 PSICÓLOGO.
CANDIDATA: JOSÉ DONIZETE DA SILVA - INSCRIÇÃO Nº Não informou
Justificativa do indeferimento:
-	 O candidato não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não apresentou a Ficha de Inscrição;
-	 Não apresentou a fotocópia do Cartão de identificação - NIS.
-	 Não apresentou a  fotocópia  do  comprovante  que já  tenha  recebido  no  mínimo  um benefício  antes da 
publicação do Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
40-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: LEONARDO GABRIEL VIEIRA MAGRI - INSCRIÇÃO Nº 00355
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida:
41-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA - INSCRIÇÃO Nº 00906
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não apresentou a fotocópia do Cartão de Identificação - NIS.
-	 Não apresentou a  fotocópia  do  comprovante  que já  tenha recebido  no  mínimo  um benefício  antes da 
publicação do Edital de Nº 001/2018 (Regulamento Especial), que justifique o pedido da isenção da taxa de inscrição.
-	 Apresentou a FOLHA RESUMO CADASTRO ÚNICO V7, com data de 24/10/2018, documento emitido após a 
publicação do Edital Nº 001 - Regulamento Especial.
Art. 8º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis, o interessado candidato, que desejar enviar 
os documentos que não foram enviados anteriormente, deverá enviar para ruffo.concursos@bol.com.br ao Presidente 
da Banca/Comissão Examinadora, indicando precisamente o nome completo do candidato, cargo que se inscreveu e 
o número de sua inscrição, sob a pena de preclusão não mais cabendo recurso.
documentos que faltaram.
8.1- Não enviar toda a documentação novamente e sim somente os
Art. 9º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial 
do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Art. 10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal 
Umuarama Ilustrado, Órgão Oficial do Município de Ivaté/PR e nos Sites: http://www.ivate.pr.gov.br/ e http://www.
ruffoconcursos.com.br
Gabinete do Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.
Univaldo Campaner 
Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 004/2018.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018.
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS QUE REQUERERAM  ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO QUE 
TRABALHARAM NAS ELEIÇÕES:
O Prefeito do Município de IVATÉ/PR, no uso de suas  atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente Edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2018 (Regulamento Especial) datado de 28/09/2018, e 
dar outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. Em cumprimento ao Artigo 4º. do Edital Nº. 001/2018 (Regulamento Especial), onde constam as regras para isenção do 
pagamento da taxa de inscrição.
Art. 2º. Tornar pública a homologação das inscrições deferidas e as
indeferidas dos candidatos que requereram isenção da taxa de inscrição. (boleto bancário)
Art. 3º. Os candidatos que tiveram seus pedidos indeferidos, deverão imprimir o seu boleto bancário e efetuar o devido pagamento 
em conformidade com o Edital Nº 001/2018 - Regulamento Especial, onde diz:
4.9- O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido deverá imprimir o boleto até 10/11/2018 e efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição (Boleto Bancário) até 13/11/2018, caso contrário, estará automaticamente excluído do Concurso Público.
1-	 TÉCNICO EM INFORMÁTICA.
CANDIDATO: JONATHAN FERREIRA RIBEIRO - INSCRIÇÃO Nº 00128.
Justificativa do indeferimento:
-	 O candidato não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não assinou a Ficha de Inscrição;
-	 O candidato apresentou uma declaração da Justiça Eleitoral, comprovando que esteve à disposição da Justiça Eleitoral no dia 
07/10/2018 no Município de Icaraíma/PR - 1º TURNO
-	 Não apresentou a Certidão que comprove que trabalhou na eleição do dia 28/10/2018;
-	 Não apresentou fotocópia do Título de Eleitor.
- O que diz o Edital- Regulamento Especial:
•	 Documento comprobatório do Cartório Eleitoral que comprove que você trabalhou nas eleições dos dias 07/10/2018 e 
28/10/2018;
•	 Título de Eleitor.
2-	 PSICÓLOGO.
CANDIDATA: LETÍCIA MIRANDA DA SILVA - INSCRIÇÃO Nº 00625.
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não assinou a Ficha de Inscrição;
-	 Não apresentou o requerimento - Modelo IV - preenchido, assinado e datado;
-	 Não apresentou a fotocópia da RG;
-	 Não apresentou a fotocópia do CPF;
-	 Não apresentou fotocópia do Título de Eleitor.
- O que diz o Edital- Regulamento Especial:
- Não apresentou um documento comprobatório do Cartório Eleitoral que comprove que trabalhou nas eleições dos dias 07/10/2018 
e 28/10/2018;
OBS: Apresentou somente a CARTA CONVOCATÓRIA da Justiça Eleitoral.
3-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: DIEISOM NIQUELSO FERNANDES GAONÇALVES- INSCRIÇÃO Nº 00869.
Justificativa do indeferimento:
-	 O candidato não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não assinou a Ficha de Inscrição;
-	 Apresentou uma certidão que trabalhou na eleição do dia 07/10/2018.
-	 Não apresentou a Certidão que comprove que trabalhou na eleição do dia 28/10/2018;
- O que diz o Edital- Regulamento Especial:
•	 Documento comprobatório do Cartório Eleitoral que comprove que você trabalhou nas eleições dos dias 07/10/2018 e 
28/10/2018;
4-	 FARMACÊUTICO.
CANDIDATA: CELINA APARECIDA DA SILVA GUILHERME - INSCRIÇÃO Nº 00867.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
5-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: CLEIDE MEIRIELI GONÇALVES - INSCRIÇÃO Nº 00686.
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não assinou a Ficha de Inscrição;
-	 Não apresentou o requerimento - Modelo IV - preenchido, assinado e datado;
-	 Apresentou uma certidão que trabalhou na eleição do dia 07/10/2018.
-	 Não apresentou a Certidão que comprove que trabalhou na eleição do dia 28/10/2018;
- O que diz o Edital- Regulamento Especial:
•	 Documento comprobatório do Cartório Eleitoral que comprove que você trabalhou nas eleições dos dias 07/10/2018 e 
28/10/2018;
6-	 PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL. CANDIDATA: LETICIA ARAUJO - INSCRIÇÃO Nº 00741.
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 Não assinou a Ficha de Inscrição;
-	 Apresentou uma certidão que trabalhou na eleição do dia 07/10/2018.
-	 Não apresentou a Certidão que comprove que trabalhou na eleição do dia 28/10/2018;
-	 Não apresentou a fotocópia do Título de Eleitor.
- O que diz o Edital- Regulamento Especial:
•	 Documento comprobatório do Cartório Eleitoral que comprove que você trabalhou nas eleições dos dias 07/10/2018 e 
28/10/2018;
7-	 PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL. CANDIDATA: FABIANA APARECIDA BEDETTI - 
INSCRIÇÃO Nº 00220.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
8-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: FABIANA APARECIDA BEDETTI - INSCRIÇÃO Nº 00218.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
9-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: ROSANA VELHO DE SOUZA - INSCRIÇÃO Nº 01114.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
10-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: ROSANA VELHO DE SOUZA - INSCRIÇÃO Nº 00571.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
11-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: ARIANE SANTANA DE MEDEIROS- INSCRIÇÃO Nº 00059.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
12-	 ORIENTADOR SOCIAL.
CANDIDATA: ARIANE SANTANA DE MEDEIROS- INSCRIÇÃO Nº 01127.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
13-	 ORIENTADOR SOCIAL.
CANDIDATA: NATHALIA SGARAVATO- INSCRIÇÃO Nº 01023.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
14-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: SILVIA ALMEIDA MESQUITA MINGOTE - INSCRIÇÃO Nº 00811.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
15-	 PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL. CANDIDATA: SILVIA ALMEIDA MESQUITA MINGOTE - 
INSCRIÇÃO Nº 00810.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
16-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: JOSIANE DA SILVA PEGORARO - INSCRIÇÃO Nº 01145.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
17-	 ASSISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: ANGÉLICA BERGAMIN DE SOUZA - INSCRIÇÃO Nº 00540.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
18-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: GESSICA THAIS DO NASCIMENTO BARBOSA - INSCRIÇÃO Nº 00682.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
19-	 PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL. CANDIDATA: GESSICA THAIS DO NASCIMENTO 
BARBOSA - INSCRIÇÃO Nº 00683.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
 20-	PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL. CANDIDATA: CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI - 
INSCRIÇÃO Nº 01152
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
21-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI - INSCRIÇÃO Nº 01153
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
22-	 ORIENTADOR SOCIAL.
CANDIDATA: CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI - INSCRIÇÃO Nº 01053
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
23-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: KATIANE ANSELMO DE SOUZA - INSCRIÇÃO Nº 00631
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
24-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: WELINTON JORGE ARAUJO - INSCRIÇÃO Nº 01175
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida:
25-	 TÉCNICO EM INFORMÁTICA.
CANDIDATA: VINICIUS TOMAZ DA SILVA ONÓRIO - INSCRIÇÃO Nº 01148
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida:
26-	 PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL. CANDIDATA: SIRLENE TOMAIN MESQUITA - INSCRIÇÃO 
Nº 00216
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
27-	 PROFESSOR DE EDUACÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: SIRLENE TOMAIN MESQUITA - INSCRIÇÃO Nº 00213
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
28-	 PROFESSOR DE EDUACÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: ANA CÂNDIDA BECEGATTO DELCIELO - INSCRIÇÃO Nº 01112
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
29-	 PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL. CANDIDATA: ANA CÂNDIDA BECEGATTO DELCIELO - 
INSCRIÇÃO Nº 01111
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
30-	 PROFESSOR DE EDUACÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: ANA MARIA CAMPOS KARSTEN - INSCRIÇÃO Nº 00908
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
31-	 PROFESSOR DE EDUACÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: FERNANDA VILARINA TRISTÃO BARBOSA - INSCRIÇÃO Nº 01002
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
32-	 MOTORISTA.
CANDIDATA: DEVAIR CUNHA DE SOUZA - INSCRIÇÃO Nº 01131
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida:
33-	 PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
CANDIDATA: DEVAIR CUNHA DE SOUZA - INSCRIÇÃO Nº 01164
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida:
34-	 ORIENTADOR SOCIAL.
CANDIDATA: EDIVANIA DA SILVA TARDIM - INSCRIÇÃO Nº 00349
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
35-	 PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL. CANDIDATA: CLEIDE MEIRIELI GONÇALVES - 
INSCRIÇÃO Nº 00687
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
36-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INAFNTIL.
CANDIDATA: CLEIDE MEIRIELI GONÇALVES - INSCRIÇÃO Nº 00686.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
37-	 TELEFONISTA.
CANDIDATA: JOSIANE VETURINO DA SILVA - INSCRIÇÃO Nº 01199
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
38-	 PROFESSOR DE EDUACÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: CRISTIANE M. GONÇALVES DA SILVA - INSCRIÇÃO Nº 00841.
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
39-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: JULIA NOVAIS PAZ - INSCRIÇÃO Nº 00666
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
40-	 PROFESSOR DOS ANOS INICIAS DO ENSINO FUNDAMENTAL. CANDIDATA: JULIANA APARECIDA FELITTO DA SILVA - 
INSCRIÇÃO Nº 01155
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
41-	 FARMACÊUTICO.
CANDIDATA: RICARDO TOMAZ DE REZENDE - INSCRIÇÃO Nº 01142
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida:
42-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: PEDRO RENATO POIARES BUOSI - INSCRIÇÃO Nº 01229
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida:
43-	 ASISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: PABRIANE SANTOS DE OLIVEIRA - INSCRIÇÃO Nº 00383
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
44-	 OPERADOR DE MÁQUINA.
CANDIDATA: SILVIO FERREIRA DOS SANTOS - INSCRIÇÃO Nº 00388
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida:
45-	 ASISTENTE SOCIAL.
CANDIDATA: ADRIANE NASCIMENTO SILVA CUSTÓDIO - INSCRIÇÃO Nº 01222
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
46-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: JEAN CARLOS SANTIAGO FERNANDES - INSCRIÇÃO Nº 01201
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida:
47-	 PROFESSOR DE EDUACÇÃO INFANTIL. CANDIDATA: PATRÍCIA GIL VICENTIN - INSCRIÇÃO Nº 01177
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
48-	 PROFESSOR DOS ANOS INICIAS DO ENSINO FUNDAMENTAL. CANDIDATA: PATRÍCIA GIL VICENTIN - INSCRIÇÃO Nº 01174
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
49-	 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS.
CANDIDATA: IVONILDE ALMEIDA DOS SANTOS - INSCRIÇÃO Nº 01230
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
50-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: LUCAS RUELES DA CUNHA - INSCRIÇÃO Nº 00242
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida:
51-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: ALEX SANDRO BASTO GONÇALVES - INSCRIÇÃO Nº 01007
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida:
52-	 PROFESSOR DOS ANOS INICIAS DO ENSINO FUNDAMENTAL. CANDIDATA: LUCIANA PEZZOTTI - INSCRIÇÃO Nº 01014
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
53-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL. CANDIDATA: LUCIANA PEZZOTTI - INSCRIÇÃO Nº 01015
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
54-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: MICHELE RODRIGUES PAES OLIVEIRA - INSCRIÇÃO Nº 00822
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
55-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA.
CANDIDATA: LUIZ CARLOS DE SOUZA - INSCRIÇÃO Nº 01143
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
56-	 AGENTE ADMINISTRATIVO.
CANDIDATA: EDUARDO ANTONIO MARDEGAZ ZANETI - INSCRIÇÃO Nº 01244
Justificativa do deferimento:
-	 O candidato apresentou toda documentação exigida:
57-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: LAÍS APARECIDA DAS GRAÇAS - INSCRIÇÃO Nº 00324
Justificativa do deferimento:
-	 A candidata apresentou toda documentação exigida:
58-	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
CANDIDATA: MARLI CARDOSO MOLINA - INSCRIÇÃO Nº 00704
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 A candidata apresentou uma Ficha de Inscrição pertencente ao Concurso Público já realizado no Município de Nova Olímpia/
PR, não tendo nenhum contexto com este concurso em andamento;
-	 A Ficha de inscrição além de não pertencer a este concurso veio sem assinatura da candidata;
-	 O Anexo IV, veio também sem assinatura da candidata.
59-	 SEM IDENTIFICAÇÃO DE CARGO PÚBLICO.
CANDIDATA: AMANDA DA SILVA FRANCISCO - INSCRIÇÃO Nº Não fornecido.
Justificativa do indeferimento:
-	 A candidata não apresentou toda documentação exigida:
-	 A Candidata apresentou somente a declaração da Justiça Eleitoral comprovando que trabalhou nas Eleições dos dias 
07/10/2018 e 28/20/2018.
Art. 4º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis, o interessado candidato, que desejar enviar os documentos 
que não foram enviados anteriormente, deverá enviar para ruffo.concursos@bol.com.br ao Presidente da Banca/Comissão 
Examinadora, indicando precisamente o nome completo do candidato, cargo que se inscreveu e o número de sua inscrição, sob a 
pena de preclusão não mais cabendo recurso.
documentos que faltaram.
4.1- Não enviar toda a documentação novamente e sim somente os
Art. 5º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do 
Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Art. 6º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama 
Ilustrado, Órgão Oficial do Município de Ivaté/PR e nos Sites: http://www.ivate.pr.gov.br/ e http://www.ruffoconcursos.com.br
Gabinete do Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito.
Univaldo Campaner 
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
DECRETO Nº 072/2018
Abre Crédito Suplementar, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal N°. 972 de 29 de outubro de 2018, publicada em 30 de outubro de 2018,
DECRETA:  
Art. 1º Fica O Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), que obedecerá a seguinte ordem  classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.1.90.05 - Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do Militar  R$ 3.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total.........................................................................................................R$ 3.000,00 
Art. 2º Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o proveniente da 
anulação parcial das seguintes Dotações Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros - pessoa física ............................R$ 3.000,00
Total...........................................................................................................R$ 3.000,00 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA –Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 916/2017 com vigência de 2018 a 2021 e na 
LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei municipal nº 890/2017 com vigência para o exercício de 2018.
Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º de novembro de 2018
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 
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NOTIFICA 

 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, 

o Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 

Recursos Federais. 

 

 

 
30/10/2018 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPM 1.107,80 

30/10/2018 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 290.691,27 

23/10/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 27.175,60 

24/10/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 42.149,96 

30/10/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 42.725,57 

31/10/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 51.471,79 

22/10/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 85,06 

23/10/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 2.348,20 

24/10/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 10.875,68 

25/10/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 2.415,61 

26/10/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 113,76 

29/10/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 10,10 

30/10/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 71,02 

31/10/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 991,53 

22/10/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Munic. Saúde – SUS – CUSTEIO 4.463,48 

25/10/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Munic. Saúde – SUS – CUSTEIO 7.159,20 

26/10/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Munic. Saúde – SUS – CUSTEIO 7.159,20 

     

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito Municipal 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 290/2018 

 
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 

 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições 

do Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 

 NOME 
PERÍODO 

AQUISITIVO CARGO 
LOCAL DE 

TRABALHO 
PERÍODO DE 

GOZO 
01 Alain Barros Correia 18/01/17 a 17/01/18 Médico Regulador Umuarama 05/11/18 a 19/11/18 
02 Cristiane da Cruz Oliveira Gozalan 01/05/17 a 30/04/18 Enfermeira Intervencionista Umuarama 09/11/18 a 08/12/18 
03 Cristina Pereira de Campos 13/11/17 a 12/11/18 Técnico de Enfermagem Umuarama 13/11/18 a 02/12/18 
04 Denis Marcos Facci Sá 11/11/17 a 10/11/18 Contador Umuarama 12/11/18 a 01/12/18 
05 Giseli Nazo Biagi Lansa 02/01/17 a 01/01/18 Técnico de Enfermagem Rondon 12/11/18 a 01/12/18 
06 Izabel Cristina Pinto Padilha 08/03/17 a 07/03/18 Técnico de Enfermagem Ubiratã 12/11/18 a 01/12/18 
07 Jenifer de Andrade Rodrigues 16/05/17 a 15/05/18 Operador de Rádio Umuarama 02/11/18 a 16/11/18 
08 Jeová Moscardi da Silva 01/07/17 a 30/06/18 Médico Intervencionista Campo Mourão 01/11/18 a 30/11/18 
09 José Aparecido França Júnior 01/11/17 a 31/10/18 Condutor Umuarama 01/11/18 a 20/11/18 
10 Kayna Trombini Schmidt 13/11/17 a 12/11/18 Enfermeira Intervencionista Cianorte 14/11/18 a 13/12/18 
11 Maria Augusta Rabello Sotilli 01/04/17 a 31/03/18 Médico Regulador Umuarama 15/11/18 a 29/11/18 
12 Maria Ivonete Zito 01/07/17 a 30/06/18 Médico Intervencionista Paranavaí 11/11/18 a 30/12/18 
13 Mirian Aparecida de Oliveira 01/09/17 a 31/08/18 Técnico de Enfermagem Iretama 05/11/18 a 19/11/18 
14 Paulo Cesar Lemes 07/10/17 a 06/10/18 Coordenador de Frota Umuarama 01/11/18 a 20/11/18 
15 Rodrigo aparecido Sabino 16/10/17 a 15/10/18 Condutor Umuarama 12/11/18 a 01/12/18 
16 Wander Luiz Geracino 11/12/16 a 10/12/16 Condutor Umuarama 03/11/18 a 02/12/18 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                                 

Umuarama - PR, 31 de Outubro de 2018. 

 

  ALMIR DE ALMEIDA 

  PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 

EDITAL CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA CAMPANHA SALARIAL DO ACT 
2018/2019 – AC – PLR 2018/2019 

 
Por este Edital, a Diretoria Executiva do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Produção, Geração, Transmissão, 
Distribuição e Comercialização de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas e Alternativas e Gás Natural nas Empresas 
Públicas Privadas de Maringá e Região Noroeste do Paraná - STEEM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convocam 
todos os empregados da Companhia Paranaense de Energia - COPEL, associados ou não, de sua base territorial, para se reunirem 
em sessões de Assembleia Geral Extraordinária conjuntamente com as seguintes entidades sindicais SINDEL; STIECP; SENGE-
PR; SINEL; SINDENEL; SINDELPAR; SINTEC-PR; SINTESPAR; SINDESPAR e SINDAP, nas seguintes datas, locais e 
horários: no dia 06/11/2018 na cidade de Paranavaí, no Clube Copel de Paranavaí, sito á Avenida Gabriel Esperidião s/n; no dia 
07/11/2018 na cidade de Campo Mourão, no Clube dos Funcionários da Copel, sito à Rua São José nº. 70; no dia 08/11/2018 na 
cidade de Cianorte, no Sindicato da Alimentação de Cianorte, sito á Av. Espírito Santo, nº 660; no dia 09/11/2018 na cidade de 
Umuarama, no Clube dos Funcionários da Copel - CCERU, sito à Rua José Dias Lopes, s/n.; no dia 12/10/2018 na cidade de 
Maringá, na COPEL – Companhia Paranaense de Energia – Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, nº 896, Zona 7; As Assembleias 
das cidades de Paranavaí, Campo Mourão, Cianorte e Umuarama, acima referidas terão início às 18h30min, em primeira 
convocação com número regular de presentes e às 19h00min, em segunda convocação com qualquer número de presentes. A 
Assembleia de Maringá terá inicío às 17h00min, em primeira convocação com número regular de presentes e às 17h30min, em 
segunda convocação com qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: Item 01 – Discussão e 
deliberação sobre a Nova Proposta da Copel para o ACT–2018/2019; Item 02 – Proposta da Copel para o AC/PLR-2018/2019; 
Item 03 – Outros Assuntos de Interesse da Categoria.   Maringá – Pr., 01 de novembro de 2018. 
 
 
Claudeir Fernandes 
Diretor Presidente 
  

PREFEITura MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 233/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Claudecir Nascimento, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Claudecir Nascimento, Portador da Carteira de Identidade RG 
nº 7.625.778-7, relativas ao período aquisitivo 02/05/2017 a 01/05/2018, por trinta dias devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 01 de novembro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 235/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Amanda Naiara Gonçalves Bolsanello Dudek, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Amanda Naiara Gonçalves Bolsanello Dudek, Portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 9.636.189-0, relativas ao período aquisitivo 01/08/2017 a 31/07/2018, por dez dias 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 12 de novembro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 234/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Joana Mara Lamazale Leal Barbieri, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Joana Mara Lamazale Leal Barbieri, Portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 10.729.521-6, relativas ao período aquisitivo 01/02/2016 a 31/01/2017, por trinta dias devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 05 de novembro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 115/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 75/2018
OBJETO: Aquisição de tabloide sobre resíduos sólidos, atendendo o Convênio FUNASA visando 
o Desenvolvimento de Ações de Educação em Saúde Ambiental do Município de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e 
documentação”, às 15h00min do dia 23 de novembro de 2018, no setor de licitações, situado à 
Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-Pr, 01 de novembro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 5/NOVEMbRO /2018 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 78/2018 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 

Umuarama para o exercício financeiro de 2019.  
                      Do Poder Executivo Municipal, com 8 artigos. 
                      EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 83/2018 – Autoriza a desafetação de imóveis situados no 

Município de Umuarama. 
                   Do Poder Executivo Municipal, com 2 artigos. 
                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 64/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 66/2018 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 67/2018 – Denomina vias públicas no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Marcelo Nelli, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 01 de novembro de 2018. 

 
 
 
 

                MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
              Presidente 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A  Nº 3.324/2018
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de 
Licitação sobre propostas apresentadas na Concorrência nº 014/2018 – 
PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela 
Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Concorrência nº 014/2018 - PMU, a concessão de concessão de direito 
real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com doação futura, mediante 
cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem ao 
município, do Lote nº 14, localizado na Rua Vicente Ferraz de Campos, 
no Parque Industrial I, situado na cidade de Umuarama – PR., com área 
de 5.000,00m2, matriculado sob o nº 39.467 – Registro de Imóveis – 2º 
Ofício, tendo sido declarada vencedora a empresa C A E INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.	 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 31 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 042/2018
Nomeia a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria da 
Secretaria Municipal de Educação de  Umuarama com a Associação de 
Proteção  à Maternidade e a Infância de Umuarama – APMI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e, em especial a Lei 
Federal nº 13019/2014 e o Decreto Municipal nº 108/2017; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão de Monitoramento e Avaliação para monitorar 
e avaliar as parcerias com organizações da sociedade civil celebradas 
com a Secretaria Municipal de Educação mediante termo de colaboração 
ou termo de fomento, os servidores a seguir:
I - Comissão de Monitoramento e Avaliação, composta pelos seguintes 
membros:
FATIMA REGINA DOS SANTOS SILVA – CPF 649.181.739-34;
JULIANA BOLETA MATTOS  – CPF 044.672.539-04;
MICHELA ELISÂNGELA EHRLICH TANAKA  – CPF 021.481.099-28.
Art. 2º. Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parceria, 
sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer 
também as seguintes funções: 
I – Monitorar e Avaliar as parcerias celebradas com as Organizações da 
Sociedade Civil:
II – Realizar visitas in loco às entidades para subsidiar o monitoramento 
das parcerias, emitindo Relatório de Visita Técnica in loco, quando 
essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do 
alcance das metas;
III – Realizar, quando solicitado pelo Gestor, pesquisa de satisfação com 
os beneficiários dos planos de trabalhos das parcerias;
IV – Fiscalizar, quando assim solicitado pelo Gestor e em parceria com o 
Fiscal do Termo de Fomento, a prestação de contas das Organizações da 
Sociedade Civil:
V – Avaliar e Homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação, 
elaborados pelo Gestor da Parceria, por ocasião da análise da prestação 
de contas bimestral e anual;
VI – Reunir-se periodicamente, para: análise das informações acerca do 
processamento da parceria constante da plataforma eletrônica; consulta 
às movimentações da conta bancária específica; análise e manifestação 
sobre denúncias;
VII – Elaborar proposta de aprimoramento dos procedimentos, 
padronização de objetos, custos e indicadores;
Art. 3º. As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas 
mediante o expresso consentimento da maioria absoluta de seus 
membros.
Art. 4º. Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata 
esta Portaria poderá, mediante expressa autorização do Gestor da 
Parceria, valer-se de apoio técnico de terceiros.
Art. 5º. A comissão de que trata esta Portaria é vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 6º. Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas 
funções pelo prazo que durar a parceria.
Art. 7º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de janeiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Administração
Designado

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.254/2018
Exonera a pedido KELLY YAEMI HONO RIBAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido KELLY YAEMI HONO RIBAS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.321.836-3 SSP-PR, inscrita no CPF nº 
044.630.459-08 nomeada em 05 de maio de 2015, ocupante do cargo de 
carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 09 de outubro de 2018, ficando 
revogada a Portaria nº 1.963 de 29 de maio de 2015. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.327/2018
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n.º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, 
publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em 
decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Motorista II, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores Públicos Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 
001, de 26 de dezembro de 1990, nº 188 de 19 de novembro de 2007, nº 
303 de 20 de dezembro de 2011 e nº 372 de 06 de junho de 2014, ficando 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 05 de 
novembro de 2018.
MOTORISTA II – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 CLAUDINO CANDIDO DA SILVA	 6.000.203-7 GOO	 20	
A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.328/2018
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n.º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, 
publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em 
decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Motorista II, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores Públicos Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 
001, de 26 de dezembro de 1990, nº 188 de 19 de novembro de 2007, nº 
303 de 20 de dezembro de 2011 e nº 372 de 06 de junho de 2014, ficando 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 
05 de novembro de 2018.
MOTORISTA II – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM	 NOME	 RG	 GRUPO	 REFERÊNCIA	 CLASSE
01	 RICARDO JUNIO MOSSIOLI	 7.085.518-6 GOO	 20	 B
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.329/2018
Designar a servidora ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 923/2018, da Secretaria de 
Assistência Social;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES 
SANTANA, portadora da Cédula de Identidade RG. 3.999.169-1 SSP/
PR, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para exercer a função de representante 
da Prefeitura Municipal de Umuarama junto ao Ministério dos Direitos 
Humanos.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.330/2018
Nomeia a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente com as Organizações 
da Sociedade de Amparo aos Animais nos termos da Lei Federal 
13019/2014 e do Decreto Municipal n° 108/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e, em especial a lei 
federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº108/2017;
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão de Monitoramento e Avaliação para monitorar 
e avaliar as parcerias com organizações da sociedade civil celebradas 
com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente mediante 
termo de colaboração ou termo de fomento, os servidores a seguir:
I - Comissão de Monitoramento e Avaliação Membros: 
MATHEUS MICHELAN BATISTA - CPF n° 068977239-40
FERNANDA PERIARD MANTOVANI - CPF n° 095484479-32 
VALÉRIO SILVA - CPF n° 031887048-87 
Art. 2°. Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parceria, 
sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer 
também as seguintes funções: 
I — Monitorar e Avaliar as parcerias celebradas com as Organizações da 
Sociedade Civil: 
II — Realizar visitas in loco às entidades para subsidiar o monitoramento 
das parcerias, emitindo Relatório de Visita Técnica in loco, quando 
essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do 
alcance das metas; 
III — Realizar, quando solicitado pelo Gestor, pesquisa de satisfação com 
os beneficiários dos planos de trabalhos das parcerias; 
IV — Fiscalizar, quando assim solicitado pelo Gestor e em parceria com 
o Fiscal do Termo de Fomento, a prestação de contas das Organizações 
da Sociedade Civil:
V — Avaliar e Homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação, 
elaborados pelo Gestor da Parceria, por ocasião da análise da prestação 
de contas bimestral e anual; 
VI — Reunir-se periodicamente, para: análise das informações acerca 
do processamento das parcerias constantes da plataforma eletrônica; 
consulta às movimentações da conta bancária específica; análise e 
manifestação sobre denúncias;
VII — Elaborar proposta de aprimoramento dos procedimentos, 
padronização de objetos, custos e indicadores.
Art. 3°. As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas 
mediante o expresso consentimento da maioria absoluta de seus 
membros. 
Art. 4°. Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata 
esta Portaria poderá, mediante expressa autorização do Gestor da 
Parceria, valer-se de apoio técnico de terceiros. 
Art. 5°. A comissão de que trata esta Portaria é vinculada à Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 6°. Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas 
funções pelo prazo que durar a parceria. 
Art. 7°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.332/2018
Exonera a pedido ALESSANDRA NASCIMENTO DOS SANTOS DE 
SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido ALESSANDRA NASCIMENTO DOS SANTOS 
DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.415.048-9 SSP-
PR, inscrita no CPF nº 037.445.609-70 nomeada em 18 de Fevereiro de 
2014, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 
horas semanais, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, a contar de 01 de Novembro de 2018, ficando revogada a 
Portaria nº 812, de 20 de Fevereiro de 2014. 
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.333/2018
Designar o servidor CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições  legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 32.473.287-9-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 040.669.839-
28, nomeado em 11 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira 
de Contador, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda, para responder pela Secretaria Municipal de Administração, 
sem ônus para o mesmo, no período de 5 a 7 de novembro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 1º de novembro de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 209/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: M. A. BENHOSSI LIMA – SERVIÇOS MEDICOS.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para prestação de serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas 
de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
003/2018.
Valor: R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais)
Vigência: 01/11/2018 a 31/10/2019.	
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de 
inexigibilidade nº 080/2018, ratificado em 24 de outubro de 2018, 
publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 25 de outubro de 2018, 
edição nº 11.396, regido pela lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 23 
de fevereiro de 2007.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 210/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNICLINICA PIRES FERREIRA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para prestação de serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas 
de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
003/2018.
Valor: R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais)
Vigência: 29/10/2018 a 28/10/2019.	
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no processo de 
inexigibilidade nº 081/2018, ratificado em 24 de outubro de 2018, publicado 
no jornal Umuarama ilustrado no dia 25 de outubro de 2018, edição nº 11.396, 
regido pela lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, 
bem como pelo decreto municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
Umuarama, 01 de novembro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 123/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de dezembro de 2019.
Cláusula Segunda:Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), perfazendo o valor total deste termo em 
até R$ 90.000,00 (noventa mil reais), passando e atualizado o valor 
total do contrato de R$ R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para até R$ 
390.000,00 (trezentos e noventa mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:101 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:102 – F:303        
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. Arildo Gonçalves 
Ferreira, inscrito no CPF sob n° 851.346.789-87 Assistente Administrativo, 
e altera-se o fiscal de contrato para a Sra. Genir Raimunda Del Conte 
Martins, Auxiliar de Serviços, inscrita no CPF sob n° 209.289.989-91.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/10/2018.
Umuarama, 01 de novembro de 2018.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITura MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 003 ao Contrato nº 151/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.392,80 (três mil 
trezentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), perfazendo o valor deste termo, 
conforme Anexo I, passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 30.541,50 (trinta 
mil quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos) para até R$ 33.934,30 (trinta 
e três mil novecentos e trinta e quatro reais e trinta centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.001.15.451.0005.2.070. – 3.3.90.30.00.00 – D:119 – F:1000
05.001.04.122.0002.2.012. – 3.3.90.39.00.00 – D:60 – F:1000
10.001.15.452.0006.1.026. – 3.3.90.30.00.00 – D:227 – F:511
11.001.15.452.0006.1.029. – 3.3.90.30.00.00 – D:257 – F:1000
13.001.18.541.0011.2.140. – 3.3.90.30.00.00 – D:339 – F:1000
13.001.18.541.0011.2.212. – 3.3.90.30.00.00 – D:349 – F:511
13.001.20.122.0008.2.006. – 3.3.90.30.00.00 – D:360 – F:1000
13.001.20.608.0010.2.192. – 3.3.90.30.00.00 – D:374 – F:1000
18.001.12.122.0015.2.100. – 3.3.90.30.00.00 – D:580 – F:104
19.001.06.122.0016.2.216. – 3.3.90.30.00.00 – D:695 – F:1000
19.002.26.125.0017.2.079. – 3.3.90.30.00.00 – D:727 – F:509
40.001.23.692.0021.2.089. – 3.3.90.30.00.00 – D:10 – F:076
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/10/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 347/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA – ME
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor de R$ 14.450,00 (quatorze mil quatrocentos e 
cinquenta reais), do presente contrato. Passando e atualizando o valor total do presente 
contrato de R$ 125.410,00 (cento e vinte cinco mil quatrocentos e dez reais), para R$ 
110.960,00 (cento e dez mil novecentos e sessenta reais). 
  Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/10/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 278/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 
30 de novembro de 2018. 
Cláusula Segunda: Fica aditado o valor de R$ 4.642,82 (quatro mil seiscentos e quarenta 
e dois reais e oitenta e dois centavos), do presente contrato, passando e atualizando o 
valor total do contrato de R$ 143.921,50 (cento e quarenta e três mil, novecentos e vinte 
e um reais e cinquenta centavos), para até R$ 148.564,32 (cento e quarenta e oito mil 
quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos) Cláusula Terceira: Fica 
adicionada a seguinte dotação orçamentária:
03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:32 - F:1000 
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:42 - F:1000 
 05.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:57 - F:1000 
 05.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:62 - F:1000 
 06.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:72 - F:1000 
 06.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:84 - F:1000 
 07.001.04.121.0002.2.023. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:98 - F:1000 
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:127 - F:1000 
 09.001.04.121.0002.2.206. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:218 - F:1000 
 10.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:247 - F:1000 
 10.001.15.452.0006.2.121. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:251 - F:511 
 11.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:269 - F:1000 
 12.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:280 - F:1000 
 13.001.18.541.0011.2.140. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:339 - F:1000 
 13.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:360 - F:1000 
 13.001.20.608.0010.2.192. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:374 - F:1000 
 14.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:398 - F:1000 
 14.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:404 - F:1000 
 14.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:409 - F:1000 
 15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:471 - F:1000 
 15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:488 - F:1000 
 15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:503 - F:1000 
 18.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:580 - F:104 
 18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:613 - F:103 
 18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:614 - F:104 
 18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:615 - F:107 
 18.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:630 - F:1000 
 18.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:647 - F:1000 
 18.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:662 - F:104 
 18.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:677 - F:104 
 18.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:687 - F:104 
 19.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:705 - F:1000 
 19.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:727 - F:509 
 20.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:758 - F:1000 
 21.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:785 - F:1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2018

Termo Aditivo 002 ao Contrato nº 276/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 30 de 
novembro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 6.648,34 (seis mil 
seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e quatro centavos), conforme anexo I, perfazendo 
o valor deste termo, passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ R$ 
230.276,72 (duzentos e trinta mil duzentos e setenta seis reais e setenta e dois centavos), 
para até R$ 236.925,06 (duzentos e trinta e seis mil novecentos e vinte cinco reais e seis 
centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
03.001.04.131.0002.2.008. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:32 – F:1000
04.001.04.122.0002.2.009. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:42 – F:1000
05.001.04.122.0002.2.012. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:57 – F:1000
05.001.04.122.0002.2.088. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:62 – F:1000
06.001.04.123.0002.2.019. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:72 – F:1000
06.001.04.129.0002.2.017. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:84 – F:1000
07.001.04.121.0002.2.023. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:98 – F:1000
08.001.15.451.0005.2.099. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:127 – F:1000
09.001.04.121.0002.2.206. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:218 – F:1000
10.001.15.452.0006.2.077. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:247 – F:1000
10.001.15.452.0006.2.121. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:251 – F:511
11.001.15.452.0006.2.207. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:269 – F:1000
12.001.22.122.0007.2.038. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:280 – F:1000
13.001.18.541.0011.2.140. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:339 – F:1000
13.001.20.122.0008.2.006. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:360 – F:1000
13.001.20.608.0010.2.192. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:374 – F:1000
14.001.08.122.0002.2.160. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:398 – F:1000
14.001.08.243.0013.2.185. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:404 – F:1000
14.001.08.244.0014.2.199. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:409 – F:1000
15.001.08.243.0013.6.018. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:471 – F:1000
15.001.08.244.0012.2.173. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:488 – F:1000
15.001.08.244.0012.2.181. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:503 – F:1000
18.001.12.122.0015.2.100. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:580 – F:104
18.001.12.361.0015.2.047. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:613 – F:103
18.001.12.361.0015.2.047. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:614 – F:104
18.001.12.361.0015.2.047. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:615 – F:107
18.001.12.361.0015.2.048. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:630 – F:1000
18.001.12.364.0015.2.170. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:647 – F:1000
18.001.12.365.0015.2.050. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:662 – F:104
18.001.12.366.0015.2.055. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:677 – F:104
18.001.12.367.0015.2.052. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:687 – F:104
19.001.06.181.0016.2.162. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:705 – F:1000
19.002.26.125.0017.2.079. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:727 – F:509
20.001.27.122.0019.2.163. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:758 – F:1000
21.001.14.422.0020.2.010. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:785 – F:1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 266/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: C. J. LOPES – PAPELARIA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 15 de 
dezembro de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/09/2018
Umuarama, 01 de novembro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 207/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 54/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2018
DATA CONTRATO: 29 de outubro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representado pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: VIVER EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 07.976.695/0001-90, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. DIEGO DE ALMEIDA, portador do RG/
CI nº 1069013736 e no CPF/MF nº 817.352.190-53, com endereço à Rua Elvira Faiten Franz, 240, Canadá, CEP 
85.813-520, Cascavel - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO.
VALOR: Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 55.350,00 
(cinquenta e cinco mil e trezentos e cinquenta reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 
2º, referente ao item nº 3.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 3 (três) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 208/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 54/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2018
DATA CONTRATO: 29 de outubro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representado pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: HOSPITRONICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 17.737.428/0001-14, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. 
LEANDRO MARIA CLARO, Administrador, portador do RG/CI nº 9.988.516-5 e no CPF/MF nº 064.700.999-47, com 
endereço à Avenida Celso Garcia Cid, 1523, Centro, CEP 86.010-490, Londrina - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO.
VALOR: Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 3 (três) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 209/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 54/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2018
DATA CONTRATO: 29 de outubro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: LK MEDICAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - EPP, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 28.767.561/0001-30, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. 
MARCIA CRISTINA SAVAREGO CAMPOS, Administradora, portadora do RG/CI nº 6.055.061-1 e no CPF/MF nº 
608.432.179-87, com endereço à Rua Madri, 66, Jardim Espanha, CEP 86.192-780, Cambé - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO.
VALOR: Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 144.000,00 
(cento e quarenta e quatro mil reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 3 (três) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 210/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 54/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2018
DATA CONTRATO: 29 de outubro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: CENTRO CATARINENSE DE APOIO À AUDIÇÃO EIRELI-EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 02.512.121/0001-48, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. AIRTON FRANCISCO 
DA SILVA, Administrador, portador do RG/CI nº 7006016773 e no CPF/MF nº 130.603.760-34, com endereço à Rua 
Quinze de Novembro, 550, Centro, CEP 89.010-000, Blumenau - SC.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO.
VALOR: Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 21.000,00 (vinte 
e um mil reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 7.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 3 (três) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

 

1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2018 
                O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados que foi 
feita a seguinte alteração no presente Edital do Pregão Presencial nº 67/2018. 
Onde se lê; 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

Lote 

 
 
 

Item 

 
 
 

Qtde. 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

Cód. 

 
 
 

Discriminação 

Valor 
Máximo 
Unitário 

 
 

Valor 
Total 

1 3 22 UN 17014 Toner para impressora Brother DCP 8157 DN  
Compatível TN410, TN420 E TN450. 76,70 1.687,40 

1 4 340 UN 17015 

Toner novo e original para impressoras HP 
Laser Jet P 1005 /1006 /1505N/ M1552N/ 
M1552NF/ M1120/ M1120N/ P1102W/ 
M1130/ M1212/ M1132. Produto 100% 
novo. Produto certificado ISO 9001. 

47,99 16.316,60 

1 7 3 UN 7109 Toner para impressora Samsung Laser Printer 
ML 1565 W - SCX 3200.  84,51 253,53 

1 11 10 UN 7115 Toner para impressora HP Laser Jet CP1025 - 
HO Color. Compatível CE314A preto. 71,87 718,70 

1 27 50 UN 15051 
Toner para Impressora Brother HL-L5102 DW. 
ref: TN 3440, (Rendimento de 
aproximadamente 8.000 páginas). 

101,33 5.066,50 

Leia-se; 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

Lote 

 
 
 

Item 

 
 
 

Qtde. 

 
 
 

Unid. 

 
 
 

Cód. 

 
 
 

Discriminação 

Valor 
Máximo 
Unitário 

 
 

Valor 
Total 

1 3 22 UN 17014 Toner para impressora Brother DCP 8157 DN. 
Produto 100% novo.  76,70 1.687,40 

1 4 340 UN 17015 

Toner para impressora HP Laser Jet P 1005 
/1006 /1505N/ M1552N/ M1552NF/ M1120/ 
M1120N/ P1102W/ M1130/ M1212/ M1132. 
Produto 100% novo. Certificado ISO 9001. 

47,99 16.316,60 

1 7 3 UN 7109 Toner para impressora Samsung SCX 3200.  84,51 253,53 

1 11 10 UN 7115 Toner para impressora HP Laser Jet CP1025 - 
HO Color. Compatível CE310A preto. 71,87 718,70 

1 27 50 UN 15051 
Toner para Impressora Brother HL-L5102 DW. 
(Rendimento de aproximadamente 8.000 
páginas). 

101,33 5.066,50 

                  Tendo em vista que a alteração acima afetará na formulação da proposta por parte dos 
licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame para o dia 14/11/2018 às 
14h00min, permanecendo inalterados os demais dispositivos no instrumento convocatório. 

Pérola/PR, 01 de Novembro de 2018. 
 

 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Pregoeiro. 

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 417/2018
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “b” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído curso de Ensino Médio 
a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 26 
de outubro de 2018 como segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
ELZA RODRIGUES DA SILVA	 9.048.508-3	 01	 03
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 418/2018
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “d” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído curso de Pós-Graduação 
ao Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista Cat. D, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31 de outubro de 2018 como segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
Vlademir do Nascimento Mariano	 7.165.921-6	 34	 40
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 421/2018
Promove Educador Infantil por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 novembro de 2018, por Progressão Funcional de uma classe para outra no 
mesmo nível, a Educadora Infantil abaixo relacionada, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos níveis 
e classes como segue:
NOME	 RG	 DO NIVEL E CLASSE	 PARA NIVEL E CLASSE
Márcia Cristina Cardoso Costa	 7.132.986-0	 Nível C 02	 Nível C 03
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 419/2018
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome	 RG	 Aquisição	 Período de Fruição
Edilson Bertoudo Duarte	 4.238.753-3	 2017/2018	 26/10/2018 a 25/11/2018
Eliane Araujo Brilhador	 30.666.359-4	 2017/2018	 06/11/2018 a 05/12/2018
Elizabeti Mitiko Igarashi Gonçalves	 2.386.448	 2016/2017	 01/11/2018 a 30/11/2018
Felipe Maciel Delai	 13.041.447-8	 2017/2018	 16/10/2018 a 14/11/2018
Gilmar da Silva Calaçara	 6.829.415-0	 2017/2018	 01/11/2018 a 30/11/2018
Ronaldo Bezerra Passos	 4.676.368-8	 2015/2016	 05/11/2018 a 04/12/2018
Taynara de Queiroz Guelsi	 13.526.656-6	 2017/2018	 14/11/2018 a 13/12/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 422/2018
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO da Educadora Infantil abaixo 
relacionado, passando de 4% (quatro por cento) para 5% (cinco por cento), a partir de 01 de novembro de 2018.
Nº.	 NOME	 RG
01	 MARCIA CRISTINA CARDOSO COSTA 	 7.132.986-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 423/2018
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO do Professor abaixo relacionado, 
passando de 11% (onze por cento) para 12% (doze por cento), a partir de 01 de novembro de 2018.
Nº.	 NOME	 RG
01	 VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE	 4.368.269-5
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 446/2.018 DE 31 DE OUTUBRO DE 2.018 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de 
diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, 
em viagem de trabalho; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma ) diária no valor de R$ 485,00 (Quatrocentos e 
oitenta e cinco reais) e 01 (Uma) diária no valor de R$ 242,00 (Duzentos e quarenta e dois reais), 
totalizando o valor de R$ 727,00 (Setecentos e vinte e sete reais), a servidora municipal Ana Gil 
Vicentin, matrícula n° 496, ocupante do cargo de Secretária de Educação, Cultura e Esportes,
Lotado no Departamento de Educação, nos seguintes dias, local e finalidade:  

Data Horário
Saída/Chegada

Destino Motivo

12/11/2018
a

14/11/2018

Saída às 
11h30min e 
chegada ás 
08h30min.

Curitiba -Pr

Participar do Curso de 
Aprofundamento em Gestão para 
Educação Municipal.

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos 
de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 31 de outubro de 2018. 

João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 447/2.018 DE 31 DE OUTUBRO DE 2.018 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de 
diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, 
em viagem de trabalho; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER 01 (Um) diária no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta 
reais) e 01 (Uma) diária no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando o valor de R$ 530,00 
(Quinhentos e trinta reais), a servidora municipal Elizabeth Cristina Girotto e Silva, matrícula n° 
922, ocupante do cargo de Diretora do Departamento de Ensino, Lotado no Departamento de 
Educação, nos seguintes dias, local e finalidade:  

Data Horário
Saída/Chegada

Destino Motivo

12/11/2018
a

14/11/2018

Saída às 
11h30min e 
chegada ás 
08h30min.

Curitiba -Pr

Participar do Curso de 
Aprofundamento em Gestão para 
Educação Municipal.

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos 
de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 31 de outubro de 2018. 

João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4839/2018
DATA: 01/11/2018
SÚMULA: Exonera a Srª Thays Michelli Damacena  dos Santos.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Srª Thays Michelli Damacena dos Santos portadora da RG n.º 12.969.561-7 e do CPF nº 
081.445.269-88  do cargo de Assessor Especial ll,  Símbolo CC-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4840/2018
DATA: 01/11/2018
SÚMULA: Nomeia a Srª Hosana Pereira Santiago de Macedo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeada a Srª Hosana Pereira Santiago de Macedo portadora da RG n.º 8.013.004-0 e do CPF nº 
038.332.059-38 para o cargo de Assessor Especial ll,  Símbolo CC-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Novembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 186/2018
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 064/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Outubro de 2018
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS.
CNPJ: 05.444.853/0016-12.
OBJETO: Aquisição de um Veículo Zero KM, para Vigilância em Saúde – Vigiasus.
VALOR TOTAL: R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do Contrato. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 072/2018
Abre Crédito Suplementar, no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal N°. 972 de 29 de outubro de 2018, publicada em 30 de outubro de 2018,
DECRETA:  
Art. 1º Fica O Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), que obedecerá a seguinte ordem  classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.1.90.05 - Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do Militar  R$ 3.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total.........................................................................................................R$ 3.000,00 
Art. 2º Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o proveniente da 
anulação parcial das seguintes Dotações Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros - pessoa física ............................R$ 3.000,00
Total...........................................................................................................R$ 3.000,00 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA –Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 916/2017 com vigência de 2018 a 2021 e na 
LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei municipal nº 890/2017 com vigência para o exercício de 2018.
Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º de novembro de 2018
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

câmara MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 051/2018
DATA: 01 de Novembro  de 2018
SUMULA: Adjudica e Homologa Resultado do Processo Licitatório.
Considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente  de Licitação designada pela 
Portaria n.º 005/2018 de 11/07/2018, da Câmara Municipal de Icaraíma,Estado do Paraná,
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do Art. 23, XXVI, do seu Regimento Interno.
Aprova
Art. 1º - Fica Adjudicado a favor da Empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO 
DE SOFTWARE LTDA, o resultado do processo de dispensa de licitação n°13/2018.
Art. 2º - Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de licitação n°13/2018 em  favor 
da Empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARE LTDA, que tem 
como objeto Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) equipamento de registro de 
ponto eletrônico (Relógio de ponto eletrônico) com leitor biométrico para instalação na Câmara 
Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma-PR, 01 de Novembro  de 2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

PREFEITura MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 310/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TEFRAN TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de tubos de 
concreto PB, que serão utilizados na construção e recuperação de galerias de águas 
pluviais do Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 242.500,00 (duzentos e quarenta e dois mil e quinhentos reais) 
Vigência: 17/09/2018 a 17/09/2019
Fundamentação O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 133/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.833/2018, em 14 de 
setembro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de setembro 
de 2018, edição nº. 11.363, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 01 de novembro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 343/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: R B COELHO’S CONSULTORES ASSOCIADOS S/S LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de serviço de Teste 
carga utilizando Viga Benkelman (Deflexão e Gravidade Global) com área total de 
64.825,55 m² e 22 (vinte dois) furos para ensaio de Resistência do Solo (CBR / ISC 
/ Determinação do Nível de água).
Valor Total: R$ 22.806,39 (vinte dois mil oitocentos e seis reais e trinta e nove 
centavos).
Vigência: 18/10/2018 a 18/02/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 359/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ADEMILSON LEMES DE OLIVEIRA 02801292974
Objeto: Contratação de empresa especializada em jardinagem e corte/supressão 
de árvores, para a prestação destes respectivos serviços junto ao Bosque Uirapuru, 
deste Município.
Valor Total: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Vigência: 26/10/2018 a 26/01/2019
Fundamentação: presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 344/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SERRA DOS DOURADOS CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E 
TABELIONATO
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de Registro Civil para 
realização de casamento civil para usuários do Centro de Referência da Assistência 
Social – CRAS I, II e III, residentes no Distrito de Serra dos Dourados do Município 
de Umuarama/PR.
Valor Total: R$ 2.895,00 (duas mil oitocentos e noventa e cinco reais).
Vigência: 19/10/2018 a 31/12/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 020/2018, ratificado em 18 de outubro 
de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 19 de outubro de 2018, edição 
nº. 11.391, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 329/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SAPIENS – INSTITUTO DE PSICOLOGIA LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Testes Psicológicos, com a 
finalidade de avaliar os servidores Guardas Municipais do Município de Umuarama, 
para registro e porte de armas.
Valor Total: R$ 3.952,00 (três mil novecentos e cinquenta e dois reais).
Vigência: 02/10/2018 a 02/10/2019
Fundamentação O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra n° 297/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C.J. LOPES PAPELARIA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de equipamentos 
de informática, eletrodomésticos, móveis para escritório, móveis para cozinha, 
aparelhos telefônicos, câmeras digital e aparelhos de ar condicionado (instalados), 
para atender as necessidades do CRAS I, II e III, Secretaria de Assistência Social, 
CREAS, Conselho Tutelar, Programa Família Acolhedora, CREAS/CRAM, Centro 
Pop, Secretaria Executiva dos Conselhos e Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos para Idoso, deste Município.
Valor Total: R$ 9.393,49 (nove mil trezentos e noventa e três reais e quarenta e nove 
centavos) 
Vigência: 14/09/2018 a 14/09/2019
Fundamentação O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 128/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.787/2018, em 10 de 
setembro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de setembro 
de 2018, edição nº. 11.361, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 352/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
Objeto: Aquisição de 02 (dois) caminhões equipados com compactador de lixo 
domiciliar, para atender as necessidades do Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais).
Vigência: 25/10/2018 a 25/04/2019
Fundamentação O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 149/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 3.268/2018, em 18 
de outubro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de outubro 
de 2018, edição nº. 11.391, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 01 de novembro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa sob regime de empreitada global, para fornecimento de materiais elétricos 
(luminárias) e mão de obra de engenharia elétrica, para substituição das luminárias atuais por iluminação de LED, em 
diversas ruas, avenidas e logradouros públicos, neste  Município de Umuarama – PR, conforme projetos e planilhas em 
anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
A contratada deverá protocolar o projeto de execução da obra junto a COPEL para fins de revisão do consumo tarifário 
de energia. Os materiais substituídos por novos deverão ser entregues no Pátio Rodoviário Municipal.  
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 15:00 (quinze horas) do dia 26 de novembro de 2018.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 30 de outubro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2018
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para implantação e execução dos serviços do CAPS II – Centro de Atenção 
Psicossocial, neste município de Umuarama – PR., com disponibilização de estrutura física e operacional descrita 
no anexo I e minuta de contrato em anexo, devendo atender os requisitos mínimos da Portaria GM/MS nº 336, 19 de 
fevereiro de 2002, sob a coordenação do gestor local, pelo período de 12 (doze) meses, contudo prorrogáveis nos 
termos do Art, 57 da Lei Federal 8.666/93, se for de interesse da administração.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 22/11/2018 – DAS 14:00 ÀS 14:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 22/11/2018 – HORÁRIO: 15:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 29 de outubro de 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de exames laboratoriais para o 
Pronto Atendimento do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL – MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ÚNICO OFERTADO.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 23/11/2018 – DAS 14:00 
ÀS 14:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 23/11/2018 – HORÁRIO: 15:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 29 DE OUTUBRO DE 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
AVISO DE LICITAÇÃO
REF.: TOMADA DE PREÇOS  N.º 003/2018
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita à Av. 
Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, Técnica e Preço, para a contratação abaixo especificada:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DE RESULTADOS, E O 
ACOMPANHAMENTO E INSTRUÇÃO DE EVENTUAIS RECURSOS IMPETRADOS, REFERENTES À REALIZAÇÃO 
DE UM CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES ATÉ O MOMENTO 
DA CONFECÇÃO DO EDITAL, MAIS AS VAGAS QUE VAGAREM E FOREM CRIADAS DURANTE O PRAZO DE 
VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO DE PESSOAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL.
Data de abertura.........: 14/12/2018
Horário..................: 09h00min
Local: Setor de Licitações
A Tomada de Preços sob n.º 003/2018 estará a disposição dos interessados, nos termos do parágrafo 3º, do Art. 22, 
da Lei 8.666/93, alterada pela Lei n.º  8.883/94,  na  Secretaria   de  Licitação do Município de Alto Paraíso, maiores 
informações pelo telefone (44) 3664-1320.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 01 de Novembro de 2018. 
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 30/10/18 3.717,04            
TOTAL REPASSE 3.717,04            

UNIÃO - Icms Desoneração - LC 87/96 31/10/18 5.827,97            
TOTAL REPASSE 5.827,97            

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 01 de Novembro de 2018.

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
Portaria Nº 181/2018 de 01/11/2018
SÚMULA: Concede férias regulamentar ao servidor e dá
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
JOSÉ PEREIRA 2012/2013 05/11/2018 Á 04/12/2018
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Quinta-feira, 01 de Novembro de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS
CONTRATO Nº: 184/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SCOUTA SEGURANÇA 24 HOTAS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sergurança desarmada e serviços 
de brigadista na Expo Piquiri 2018  do dia 09 a 11 de novembro de 2018.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 10.367,50 (dez mil, trezentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Contrato da Dispensa nº 28/2018.
Alto Piquiri - PR, 02 de novembro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
José Ribeiro Leocadio
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 151/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 075/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 177/2018 DE 03 de outubro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADO: CELSO 
MASSUD JUNIOR, portador do RG: 43.192.715-7 e do CPF: 370.495.168-48, residente na Rua Rua Jangada, 182, na 
cidade de Maringá, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 075/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE para Aquisição de Veículo utilitário usado, equipado com conjunto para manutenção da iluminação 
pública, para manutenção da Iluminação Pública no município de Altônia, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 1,0	 VEÍCULO USADO ANO 2000, MOVIDO A DIESEL, MOTOR Cummins ISF2.8L 150 P7-
2, 150 cavalos e 36,7 mkgf de torque, CAIXA DE CÂMBIO Eaton FSO 4505 D, manual 5 marchas, RODAS E PNEUS 
NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE  6,00 J x 17,50 H2″ / 215/75 R 17.5 C, PBTC (Kg) DE NO MÍNIMO 10400 KG, TRAÇÃO 
4X2. COM MENOS DE 750.000 KM RODADOS. Equipado com equipamento  completo para manutenção em 
iluminação pública, contendo as seguintes características mínimas: ALTURA MÍNIMA DE TRABALHO- 10,2M ALTURA 
DO FUNDO DA CESTA- 8,7M ALCANCE LATERAL MÍNIMA- 4,7M GIRO- 360º CONTINUO CAPACIDADE DA CESTA- 
136KG TAMANHO DA CESTA- 610MM X 610MM X 1060MM CONSTRUÍDA EM PLÁSTICO REFORÇADO COM 
FIBRA DE VIDRO ESTABILIZADORES TIPO A, TRASEIRO PESO DO EQUIPAMENTO- 921KG ISOLAMENTO PARA 
46KV, CONFORME ANSI SAI A 92.2, CATEGORIA C MOTOR A COMBUSTÃO HORIMETRO ISOLAMENTO BRAÇO 
INFERIOR BOMBA DE EMERGÊNCIA ELÉTRICA PONTO DE ANCORAGEM PARA CINTO DE SEGURANÇA TIPO 
PARAQUEDISTA CONTROLES CLARAMENTE IDENTIFICADOS E PROTEGIDOS CONTRA USO INADVERTIDO 
CONTROLES SUPERIOR E INFERIOR QUE RETORNAM PARA POSIÇÃO NEUTRA AUTOMATICAMENTE 
DISPOSITIVO DESTRAVAMENTO DE SEGURANÇA DAS ALAVANCAS DO COMANDO SUPERIOR PARA EVITAR 
USO INADVERTIDO CONTROLE INFERIOR PREVALECE SOBRE O COMANDO SUPERIOR DISPOSITIVO 
DE PARADA DE EMERGÊNCIA NO CESTO, NA BASE E JUNTO AO COMANDO DAS SAPATAS VÁLVULAS DE 
RETENÇÃO E CONTRA BALANÇO NOS CILINDROS HIDRÁULICOS INDICADOR DE INCLINAÇÃO VÁLVULA 
SELETORA JUNTO AOS ESTABILIZADORES, COM DUAS POSIÇÕES: OPERAÇÃO DOS ESTABILIZADORES 
OU OPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO VÁLVULA QUE IMPEDEM A OPERAÇÃO DOS ESTABILIZADORES SEM O 
PRÉVIO RECOLHIMENTO DOS BRAÇOS SISTEMA DE OPERAÇÃO DE EMERGÊNCIA (INCLUINDO ROTAÇÃO 
DO EQUIPAMENTO)ATENDENDO OS REQUISITOS DA NORMA NBR 16092 CONTROLE HIDRÁULICO NA CESTA, 
EQUIPADO COM SISTEMA(HOMEM MORTO) VÁLVULAS DE SEGURANÇA INCORPORADAS AO CILINDROS 
HIDRÁULICOS QUE IMOBILIZAM O SISTEMA EM CASO DE MANGUEIRAS QUEBRADAS OU POR QUALQUER 
FALHA DO CIRCUITO HIDRÁULICO CILINDROS DE ELEVAÇÃO/EXTENSÃO VÁLVULAS DE BLOQUEIO E 
(HOLDING) OU CONTRA BALANÇO CILINDROS ESTABILIZADORES: VÁLVULAS DE BLOQUEIO MANGUEIRAS 
HIDRÁULICAS E SISTEMA DE NIVELAMENTO DO CESTO AÉREO COLOCADO DENTRO DAS LANÇAS PARA 
A PROTEÇÃO SISTEMA DE NIVELAMENTO AUTOMÁTICO EFETUADO ATRAVÉS DE HASTES DE FIBRA DE 
VIDRO, QUE FORMAM UM SISTEMA PARALELOGRAMO NIVELAMENTO DO CESTO POR SISTEMA MECÂNICO, 
NÃO PODENDO SER POR SISTEMA DE GRAVIDADE BOMBA DE ACIONAMENTO MANUAL, LOCALIZADA NO 
PEDESTAL, PERMITINDO ACIONAMENTO EMERGENCIAL EM CASO DE PANE MECÂNICA OU HIDRÁULICA 
COBERTOR DE CESTO, DE LONA PARA COBRIR O CESTO E PROTEGÊ-LO CONTRA CHUVAS E MAU TEMPO 
CARROCERIA EM AÇO COM COMPARTIMENTO PARA FERRAMENTAS, PROTETOR LATERAL E PARA-CHOQUE 
HOMOLOGADO EQUIPAMENTO DEVE SER FORNECIDO COM SISTEMA OVER CENTER, OU SEJA, O CESTO 
DEVE TER A POSSIBILIDADE DE SER POSICIONADO JUNTO AO SOLO. OBS: O EQUIPAMENTO DEVE SER 
INSTALADO NO VEÍCULO. IMPOSTOS TODOS QUITADOS, CRLV ANO 2018.
A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos ou de 
fabricação e oferecer Treinamento (s) para operação do sistema (se necessário), pelo período mínimo de 6 (seis) 
meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. Para motor, câmbio e Poliguindaste.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
075/2018, vencido pela contratada: CELSO MASSUD JUNIOR.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos do Sr. CELSO MASSUD JUNIOR e de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 04 de outubro de 2018 e término em 03 de 
fevereiro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº075/2018”.
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o subitem 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 07.002.154520015.2.038.4490.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
Altônia-PR., 14 de setembro de 2018

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA (AMPLIAÇÃO)
JOÃO VITOR PINHEIRO BARRANCO (CPF Nº 037.306.149-83) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Prévia para (Ampliação) da atividade de Avicultura de Corte a ser implantada Lote nº 88-J, Gleba 06, Colônia Tapejara, 
no Município de Guaporema - PR. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 058/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo servidor Gian Leonardo Saullin Alvaro,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Gian Leonardo Saullin Alvaro
Matrícula e/ou CPF:	 069.600.729-05
Destino:	 Maringá-PR
Finalidade da Viagem:
	 Orçamento Público Municipal na Prática – Tramitação e Análise da LOA na Câmara, bem como 
Reformulação dos Planos de Carreira nos Municípios.
Justificativa:	 Aperfeiçoamento acerca das práticas orçamentárias e de pessoal.
Data de saída:	 07/11/2018
Data de retorno:	 09/11/2018
Dias solicitados:	 07,08 e 09/11/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 31 de outubro de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé das Neves                         Aparecida Nunes Gonçalves
             1ª Secretária                                                        2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Município de DOURADINA, por seu Prefeito Municipal JOÃO JORGE SOSSAI, no uso de suas atribuições legais, 
e nos termos do que dispõem os artigos 11, IV e 19, § 5º da Lei Federal 11.445/2007, do Decreto Federal 7.217/2010, 
torna público e convoca todos os interessados para a Audiência Pública que será realizada no dia 21 DE NOVEMBRO 
DE 2018 às 17 HORAS, no AUDITÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL sito a avenida Barão do Rio Branco, 767, 
Centro, neste Município, para apresentação e discussão do Plano Municipal de Saneamento Básico.
Em atendimento ao artigo 26, § 1° do Decreto Federal 7.217/2010, o plano encontra-se à disposição dos interessados 
na Rede Mundial de Computadores, no endereço eletrônico www.douradina.pr.gov.br.
Douradina-PR, 31 de Outubro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Município de DOURADINA, por seu Prefeito Municipal JOÃO JORGE SOSSAI e o Estado do Paraná, por sua 
Governadora, senhora MARIA APARECIDA BORGHETTI , no uso de suas atribuições legais, e nos termos do que 
dispõem os artigos 11, IV e 19, § 5º, da Lei Federal 11.445/2007, do Decreto Federal 7.217/2010, torna público e 
convoca todos os interessados para a Audiência Pública que será realizada no dia 21 de Novembro de 2018 às 
17h30min, no auditório da Prefeitura Municipal de Douradina, sito à avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro, para 
apresentação e discussão do Contrato de Programa a ser firmado com a Companhia de Saneamento do Paraná – 
Sanepar.
Em atendimento aos princípios legais de controle social, previstos na Lei Federal 11.445/2007 e no Decreto Federal 
7.217/2010, a minuta do contrato encontra-se disposição dos interessados na Rede Mundial de Computadores, no 
endereço eletrônico www.douradina.pr.gov.br.
Douradina-PR, 31 de outubro de 2018
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 91/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 91/2018
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 58/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 03(três) dias do mês de outubro do ano de 2018, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na 
Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES - PAPELARIA - 
ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.923.463/0001-74, sito na Avenida Maringá, n.º 5220, Zona III, CEP. 87.502-080, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Celio José Lopes, portador do CPF n.º 
930.017.389-87, RG n.º 4.643.832-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua José Mauro Roveron, n.º 2061, Jardim 
San Rafael, CEP. 87.508-158, cidade de Umuarama, Estado do Paraná,  nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES - PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.923.463/0001-74, 
sito na Avenida Maringá, n.º 5220, Zona III, CEP. 87.502-080, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$15.200,00(quinze mil e duzentos reais) com os preços 
dos itens abaixo relacionados.
Lote	 Ordem	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor 
Total 1	 1	 Papel Sulfite A4, para reprografia em máquina a toner à pó, laser e multifuncionais 
ou não e fax; formato 210 x 297 mm, com superfície e massa homogênea, fibras longitudinais, espessura uniforme, 
opacidade mínima de 87%; 99,99% não atolamento, com alvura mínima de 90%, embalagem Bopp - propileno 
biorentado com 500 folhas e reembalados em caixa de papelão reforçadas com até 10 (dez) resmas, onde deverá 
constar: quantidade e/ou peso líquido, bem como as demais informações exigidas na legislação em vigor; umidade 
entre 3,5 +/- 1,0, gramatura 75 g/m², cor branco. Atendendo as certificações ISO 9001 / 14001.	
BLUEMAX	 Resma	 800	 19,00	 15.200,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer SULFITE A4 destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, para manutenção das escolas, prédios 
públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 10(dez) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: O objeto do fornecimento deverá ser entregue na Prefeitura do Município de Douradina-Pr, Avenida 
Barão do Rio Branco, n.º 767.  As empresas que por ventura não estejam localizados no âmbito do município de 
Douradina-Pr, deverá fornecer o objeto em qualquer quantidade solicitada, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
Em 03(três) dias, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
bem fornecido e consequente aceitação pela Administração.
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 58/2018, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito 
(29/10/2018).
CONTRATADA
Celio José Lopes
Carla Charlise Ruiz Lopes - Papelaria - ME
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 448 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais) totalizando o valor 
de R$ 970,00 (novecentos e setenta reais), ao Prefeito Municipal JOÃO JORGE SOSSAI, matrícula n° 1739, lotado na 
Manutenção do Gabinete do Prefeito, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
05/11/2018 à     07/11/2018 06h30min/ 18h00min	 Curitiba/PR
	 Evento referente a liberação de recursos do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência – FIA.
Protocolar Ofício no DER – Departamento de Estradas de Rodagem.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de novembro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 29/10/2018.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, com 
sede Av. Maringá, nº 5.220, Fundos, Zona III, CEP. 87.502-080, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 07.923.463/0001-74, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-8.736,20(oito mil, setecentos e trinta 
seis reais e vinte centavos), MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rua Icaraíma, 2802, 
Zona IV, CEP. 87.504-400, na Cidade de Umuarama Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 30.320.176/0001-91, por ter 
apresentado o Menor Preço no valor R$-3.961,50(três mil novecentos e sessenta um reais e cinquenta centavos), na 
data de 29/10/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (29/10/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
					   
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 94/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 10/10/2018 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item). 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de material de consumo a serem utilizados nas atividades 
educativas do Programa Educação em Saúde Ambiental a serem realizadas nas escolas municipais de Douradina-Pr.                                                                                                                              
Empresas vencedoras:
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, com sede Av. Maringá, nº 5.220, Fundos, Zona III, CEP. 87.502-
080, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 07.923.463/0001-74, por ter apresentado o Menor 
Preço no valor de R$-8.736,20(oito mil, setecentos e trinta seis reais e vinte centavos), MAQPEL PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rua Icaraíma, 2802, Zona IV, CEP. 87.504-400, na Cidade de Umuarama 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 30.320.176/0001-91, R$-3.961,50(três mil novecentos e sessenta um reais e 
cinquenta centavos), na data de 10/10/2018.		
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (29/10/2018).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de material de consumo a serem utilizados nas atividades 
educativas do Programa Educação em Saúde Ambiental a serem realizadas nas escolas municipais de Douradina.
PrContrato de Compra Venda nº 111/2018
ID: Nº. 1752
Data do Contrato: 29/10/2018	
Contrato de Compra Venda nº 112/2018
ID: Nº. 1753
Data do Contrato: 29/10/2018
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, com sede Av. Maringá, nº 5.220, Fundos, Zona III, CEP. 87.502-
080, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 07.923.463/0001-74, por ter apresentado o Menor 
Preço no valor de R$-8.736,20(oito mil, setecentos e trinta seis reais e vinte centavos), MAQPEL PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rua Icaraíma, 2802, Zona IV, CEP. 87.504-400, na Cidade de Umuarama 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 30.320.176/0001-91, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-3.961,50(três 
mil novecentos e sessenta um reais e cinquenta centavos), na data de 10/10/2018.		
 Adjudicação e homologação 29/10/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (29/10/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 30/10/2018.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: D. DE ALMEIDA KERBER & CIA LTDA.-ME, com sede na Rua 
Ipiranga, nº 1000, Centro, CEP. 85.950-000, na Cidade de Palotina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 13.587.088/0001-
31, por ter apresentado o Menor Preço no valor Global R$-3.360,00(três mil, trezentos e sessenta reais), na data de 
30/10/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (30/10/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
					   
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 972018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 16/10/2018 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de ministrar palestras ao público alvo do projeto socioambiental, atendendo o Convênio FUNASA visando o 
Desenvolvimento de Ações de Educação em Saúde Ambiental do Município de Douradina.Pr.
Empresa vencedora:
D. DE ALMEIDA KERBER & CIA LTDA.-ME, com sede na Rua Ipiranga, nº 1000, Centro, CEP. 85.950-000, na Cidade 
de Palotina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 13.587.088/0001-31, por ter apresentado o Menor Preço no valor Global 
R$-3.360,00(três mil, trezentos e sessenta reais), na data de 16/10/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (30/10/2018).
Fábio da Silva
Pregoeiro 
MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de ministrar palestras ao público alvo do projeto socioambiental, atendendo o Convênio FUNASA visando o 
Desenvolvimento de Ações de Educação em Saúde Ambiental do Município de Douradina.Pr.
Contrato de Compra Venda nº 114/2018
ID: Nº. 1755
Data do Contrato: 30/10/2018	
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
D. DE ALMEIDA KERBER & CIA LTDA.-ME, com sede na Rua Ipiranga, nº 1000, Centro, CEP. 85.950-000, na Cidade 
de Palotina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 13.587.088/0001-31, por ter apresentado o Menor Preço no valor  de 
R$-3.360,00(três mil, trezentos e sessenta reais), na data de 15/10/2018.
Adjudicação e homologação 30/10/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (30/10/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 29/10/2018.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: GUILST- ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.-ME, com 
sede Av. Sergipe, nº 293, Sala, Casa, Zona 03, CEP. 87.209-182, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 26.065.881/0001-12, por ter apresentado o Menor Preço no valor R$-4.320,00(quatro mil, trezentos e vinte 
reais), na data de 29/10/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (29/10/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
					   
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do 
Rio Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 16/10/2018 às 09:00 horas, na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de capacitação aos agentes envolvidos no projeto socioambiental, atendendo o Convênio FUNASA visando o 
Desenvolvimento de Ações de Educação em Saúde Ambiental do Município de Douradina.Pr.
Empresas vencedoras:
GUILST- ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.-ME, com sede Av. Sergipe, nº 293, Sala, Casa, Zona 03, CEP. 
87.209-182, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 26.065.881/0001-12, por ter apresentado o 
Menor Preço no valor R$-4.320,00(quatro mil, trezentos e vinte reais), na data de 16/10/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (29/10/2018).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de capacitação aos agentes envolvidos no projeto socioambiental, atendendo o Convênio FUNASA visando o 
Desenvolvimento de Ações de Educação em Saúde Ambiental do Município de Douradina.Pr.
Contrato de Compra Venda nº 110/2018
ID: Nº. 1751
Data do Contrato: 29/10/2018	
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício 
de seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
GUILST- ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.-ME, com sede Av. Sergipe, nº 293, Sala, Casa, Zona 03, CEP. 
87.209-182, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 26.065.881/0001-12, por ter apresentado o 
Menor Preço no valor R$-4.320,00(quatro mil, trezentos e vinte reais), na data de 16/10/2018
Adjudicado e Homologado em 29/10/2018
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (29/10/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 54/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 41/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de óleo lubrificante, graxa e fluídos para atender 
diversos setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários da frota municipal, 
pelo período de 12 (doze) meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 21/11/2018, na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 
de Esperança Nova, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, devidamente comprovado, JUNTO A 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do 
Município Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na 
Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 30/10/2018.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

VALOR DATA

17.478,50    04/10/2018

778,41         15/10/2018
15.000,00    16/10/2018
13.182,00    16/10/2018
28.661,91    16/10/2018

21.898,62    16/10/2018
168,00         22/10/2018

2.592,10      22/10/2018
1.442,61      30/10/2018

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
2.889,90      

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

Federais para o município.

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

PROCEDIMENTOS NO MAC

FNAS - BL GBF

MS/FNS - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DA REDE CEGONHA
MS/FNS - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DA REDE CEGONHA

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

MS/FNS - PISO DE ATENCÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SÉRGIO SABINO

__________________________________________

IVATÉ, 31 DE OUTUBRO DE 2018

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

921,84         15/10/2018
E MUNICÍPIOS PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
152,10         15/10/2018

16/10/2018
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

04/10/2018
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 

FNAS - BL GSUAS
FNAS - BL PSB

4.747,65      11/10/2018

MS/FNS -  PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO

ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL
8.865,80      

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ N.º 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitação.ivate@gmail.com     
 

 
COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO 

 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - Nº 079/2018 

PROCESSO: 823/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

FRALDAS GERIÁTRICA PARA SEREM FORNECIDAS AOS PACIENTES ACAMADOS 

E CARENTES DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

CONSIDERANDO o Decreto 208/2018 que declara ponto facultativo 

nas repartições públicas no dia 01 de novembro de 2018; 

 

CONSIDERANDO  o disposto no ítem 20.10. do edital que rege o 

certame (“Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário”). 

 

Fica adiada a sessão pública do Pregão Presencial nº 079/2018, 

conforme segue: 

- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté 

- CREDENCIAMENTO: 05 de Novembro de 2018 até às 14:00 horas- 

- ABERTURA DOS ENVELOPES: 05 de Novembro de 2018 às 14:00 

horas 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 31 de Outubro de 2018. 

 
 
 

Leandro Marchiani Paião 
Pregoeiro  

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 420/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR 
para tratar de assuntos de interesse do Município de Perobal, no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI, 
nos dias 05 e 06 de novembro de 2018, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 01 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal


